
d's'tÔ

ffi
. :i-_--_i!

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRÃÍI IIÍI PINHAL ESTAII(I tl(I

PARANÁ.

PREGÃ0 ELETRoNIC0 N.', os2l2s25.

pR0cESS0 ADMINISTRATIVo N.o 00812025

sESSÃ0: 30101/2025.

HÍIRÁRIÍl: O9H3OMIN.

S0LICITANTE: SECREIARIA DE TRANSP0RTE E tJnçÃ0.

tlBJETÍl: COMBUSilUNS ARA IJEhULOS MAOUINÁilOS E

EoUTPMANToS (REGISTR0 DE PREçoS).

Rua paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@ uol.com.br e

compras.PmrPinhal@smail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

DocuMENTo DE FoRMALTçÃo oe DEMANDA (DFD)- pEDrDo N.e oaLlzozl gL

2. JUsnFrcATrvA DA NEcESSTDADE oe corurnareçÃo/

Os combustíveis são de extrema ímportância para que cada secretaria possa dar continuidade em

seus serviços prestados tanto no âmbito municipal, estadual e interestadual (nos casos da Secretaria

Saúde), Secretaria de Educação e Cultura (transporte escolar na Zona Urbana e Zona Rural do

municípío e distrito), Assístência Social e Conselho Tutelar, Setor Rodovíário (melhoria e manutenção
das estradas rurais e urbanas, Setor de Obras, Secretaria do Esporte (transporte de atletas para jogos

municipais e estaduais), Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, as quantidades solicitadas foram
aumentadas de acordo com o último pedido do ano passado, devido ao aumento no número de

veículos da frota, cerca de l-14 veículos entre a linha leve e lÍnha pesada da frota municipal, entre
caminhões, maquinários, ôníbus e veículos leves.

3" DE5CRrcôES E QUANTIDADES

óreão: SECRETARIA DE TRANSPOnTT r vtnÇÃO
Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETARIA DE TRANSPORTE DE UAçÃO; SECRETARIA DA

AGRICUTTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DA SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAçÃO E CULTURA, SECRETARIA DE

ESPORTE E IÁZER, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA DE OBRAs, ADMINISTRAçÃO.

vel pela Demanda: ALcíDlo BAIDUINO DE SOUZA JUNIOR

DATAz t5lo3l2024
E-mail: Fone; {43}3551.-2599
L. OBJETO: AQUTSTçÃO DE COMBUSTíVE|S

VALOR ESTTMADO PARA A AQUtstÇÃO: Rs 3.235.580,00.
cRÉDtros oRçAMENTÁRros: LtvRE.

PREVTSÃO PARA UTTL|ZAÇÃO DOS MATER|AIS/PRODUTOS: ANO DE 202s.
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qTDE UNID
VR

UNIT,
TOTAL

ITEM
CATMAT

orscnrçÃo

2.000 LITROS
6,57

13140,0001

1\ ^,\', u.)
486024'

Álcoot enroRo coM Busrívrt: cLasst rtcaçÃo : corrn u u,
USO: PARA AUTOMOTIVOS, CoMPOSTO: EÍANOL

LITROS
7,20

1080000,0002

t lr.i;
461506

GASOLTNA: CLASS|rrCnçÃO: COMUM, USO: PARA

AuToMolvos, ír'rolcr DE oCTANAGEM: tAD 87 MtN 150.000

210.000 LITROS 7,38
1549800,0003 ff:?u,.

ólro otrsrl (s-10). uso: AUToMolvo. aeRrsrrureçÃo:
COM BIODIESEL

80 000 LITROS
576000,00o4 461 548

ló. \ ,/

ólro orrsu (s-soo). uso: AUToMolvo. ApRESENTaçÃo:

coM BroDrEsEr-. corvteostçÃo: coNCEr,trRlçÂo or ENxoFRE
- 10 MG/KG

150 GALÓES
111,60

\6744,0005
438910

I l, tr',
sor-uçÃo: Tr po: ARLA-32, ApRESENTAÇÃo : líQu t oo,
comeosrçÃo 32,5ao/o uRÉtn puRa r Ácun DEloNlzADA.

.oasrnvlçôrs: coM 20 LÍTRos

Rs 3.235.680,00
Total

4. Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalizaçâo do contrato/ata: lRl§

Responsável pela

REqUrSrçÃO ASSTNADA PELO RESPONSÁVEL DO

CONDE.

DE SOUZA JUNIOR

da Demanda

4.3. Servidor responsável para o recebimento

4.2. Local da Entrega: ABASTECIMENTO
RESPECTIVO SETOR,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -
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Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se para análise de conveniência e

CIENTE:

idade

DARTAGNAN CAUTTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAL

e demais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

NOME

CNPJ
Ll

INS. ?

ENDEREÇO

CI

EMAIL:

VATIDADE DA COTAçÃO:

CONDIçÕES DE PAGAMENTO: :) birrr

IOCAL E DATA:

PLANTLHA PESqU|SA DE PREçOS

y3 (:

AAL

COMBUSTíVEIS
(FROTA MUNTCTPAL).

,r?14,'A .C,onrt

AUIO PO$O Oil[to ESPiRITO SAl,lTO LTDA.

CNPJ: 27.811.526/000 1 -50

üf, A

J

d )

ASSINATURA E CARIMEO DA EMPRESA

VR TOTALDESCRIÇÀO

QTDE UNIDITEM CATMAÍ

2.000 Litros

ô^q ?'?s,,,"
01 486024 Alcool anidro combustível: classificação. comum, uso: para

automotivos, composto: etanol

150.000 Litros

h,q5 I st{ "5.o.,

02 461506 Gasolina: classificação: comum, uso: para automotivos, índice de
octânagem: iad 87 min

! tl#t 
1r.,,*,

210.000 Litros
?,ú

03 461552 Óleo diesel (s-10). Uso: automotivo. Apresentação: com biodiesel

80.000 Litros '1^'tr
tlVJ, 5ü"#t,

04 461 548 Ôleo diesel (s-500). Uso: automotivo. Apresentação: com biodiesel
Composição: concentraÉo de enxofre 10 mglkg

Galões

jís,a *l.,l ,l5o,o
Solução. Composição: 32,50o/o Uréia Pura E Agua Deionizada. Tipo;
Arla-32. Apresentação: Líquido. 20 litros

'15005 43891 0

7 túí'4,
Total estimado

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)3551830í. CNPJ:
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhal@uol.com.br e comprae.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA - ' j',

,g Y-
PLANILHA PESqU|SA DE PREçOS

NOME: e .l,o C-fra, ?,r,h - ônol; - fné
CNPJ

ENDE

CIDADE

cl0 aegqq

D:l,tinnÁ )o 0,,-il,n0

roNE:43 qBE3

vALTDADE ol coraçÃo: 3c Àá^5
coruorçÕrs DE PAGAMENTo: Tnor,rrú.1

I Jq01 EMAIL: Õltttl,.e tâq &) lr,\/ - t1í)ü hr

COMBUSTíVEIS
(FROTA MUNICtPAL).

TOCAL E DATA:

ASSINATURA

';,",t1-1.51 410001 -08
CIDO AUTO PO§TQ

EIRELI . ME

ITEM CATMAT

DESCRIÇAO

qÍ0E UN ID

TOTAL

01 4ffi024 Álcool anidro combustível: classificaçâo: comum. uso: para

automotivos, composto: etanol
2.000 Lrtros

4,5'.t I 1qo. oc
02 461506 Gasolina: classificação: comum, uso: para automotivos, índice de

octanagem: iad 87 min
150.000 Litros

6,10 J o350@,0(

03 461552 @ Apresentação: com biodiesel 210.000 Litros
1 ,Cl I llitJ"oql

04 Óleo diesel (s-500). Uso: automotivo. Apresentação: com biodiesel.
Composição: concentraçáo de enxofre 10 mg/kg

80.000 Litros

b,11 55í1)§,0
05 43891 0 Solução'Eomposrção 52,50't" Uréia Pura E Água Deionizada. Tipo:

Arla-32. ApresentaÇão: Líquido. 20 litros
150 Galôes

.!?qCC JS,rooeC
Total estimado

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ:
Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

"*l

461548 

I



-

São Roque Comércio de Combustíveis Ltda
Rua São Paulo, 892 - Ribeirão do Pinhal/PR

CEP: 86490-000 - Fone: (43) 3551-2053
CN PJ : 22.920.444/0001 -36

Insc. Est.: 907 I l4O7 -49

PESQUISA DE PRECOS

^. PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

ITEM PRODUTO QUANT UNID VR UNIT TOTAL

01 ETANOL HIDRATADO

COMBUSTíVEL

2.000 LITROS RS 5,15 Rs 10.300,00

02 GASOLINA COMUM 150.000 LITROS Rs 6,94 Rs 1.041.000,00

03 DIESEL S1O 210.000 LITROS Rs 7,09 Rs 1.488.900,00

04 DIESEL COMUM S5OO 80.000 LITROS Rs 7,04 Rs 563.200,00

05 ARLA 32 150 GALÕES Rs 140,00 Rs 21.000,00

A validade desta cotação e de 30 dias, ressalvado direito à caso fortuito ou força maior

da impraticabilidade do presente preço ofertado.

Ribeirão do Pinhal, L0 de janeiro de 2025.

RCIOSÃO ROQUE BUSTÍVEIS LTDA ME

,
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NOM F

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PLANtTHA PESQUTSA DE PREçOS

0
o't ^."ié ,

INS.ESTADUAL:

ENDE

CIDADE
I

." 
.. - CEr-):

êlU'a cc=
A54r"tr n....

Ltrla

À'tÍ-.
_ :j:. i(j; .. i:.:.

EMAIL:FONE:

VALTDADE Oa coreçÃo:

coxorçôes DE PAGAMENTo:

LOCAL E DATA: b,

COMBUSTíVEIS
(FROTA MUNTCTPAL).

,4V 04 zg

ASSINATURA E CARIMBO DA

a Jt+ç

{lg3.030.4ü6/0001-1
Auto Posto Anaviar Ltda

1i l:iç.:; :il': Par.rlo, 067

Cç,,..,.: i-:Ep: 8040i.000

L Rii:eiilio üo Pinheri- i:ii

é.

P

QTDE UNID

VR TOl'AI,

ITEM CAÍMAT

DEscRrÇÃo

2.000 Litros
4,tq Q'r[o01 486024 Alcool anidro combustível: classificação: comum. uso: para

automotivos, composto: etanol

Gasolina: classificaçáo: comum, uso: para automotivos, índice de
octanagem: iad 87 min

150.000 Litros

c,85 4.oZ),5u
02 461 506

2í 0.000 Litros

6,91 4 rt(, ).cio
03 461552 Óleo diesel (s-10). Uso. automotivo. Apresentação: com biodiesel

461 548 Óleo diesel (s-500). Uso: automotivo. Apresentaçáo: com biodiesel.
Composiçáo: concentraçáo de enxofre 10 mg/kg

80.000 Litros04

150 Galões
4,ü NI

45W05 43891 0 Solução. Composiçâo: 32,50o/o Uréia Pura E Agua Deionizada. Tipo:
Arla-32. Apresentaçáo: Líquido. 20 litros

) ;'H.strJ,t
Total estimado

-T 
A,.l

!1i

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gntail.com
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ATOS DO POOER EXECUTIVO

»tÁRto oFICIAL rLernÔNtco oo lruxtcÍpIo nt nlntlnÃo Do PINHÀL

Conforme Lei Municipal n'" 1'96712018'

Ano vII I qifgl: !2-?i:,Qygtu-f'gq.3!49-jeqfp1! ?924,

ATA REGISTIIO DE PREÇOS o12t7024

Extrato tle ata celebrada e a empresa AUTO POSTO ANAVIAR LTDA' CNPJ n'. 03.03ó.406/0001'12' Objeto

registro de Prr:ços Para possivel aquisição de combustíveis Para os veículos da Frota N4uniciPat, conformc

solicitação da Secretaria de TransPortes e Viação Vigência 20t0212025.1T8M 0l IITANOI. VALOR R§ 3'80'

ITEM 03 DIESEL S.IO \/ALOR: R$ 6,64 e I IEM 05 ARLA R$t Data assinatura: 2024,

ARTHUR HI,NRIQUE MEZURAN SANTOS CPF: 060'335'869- 13eDARTAGNAN CALIXTO FRAIZ'

CP F,MF n.' I 71.895.279-l 5

Pá9, 02

CNPI: 7ó.s68.064/0001'42
Ru Puaná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 l-8300

Quartã-fêirã,31 de janeiro de 2024

Diário oficial Assinatlcr Iiletrt»ricamcnte com c§lti[icado Pndrão lcP-Brasil 'A' PÍelêituÍâ

;;Nil;pi; J;.Ribcirão do Í,inhai Jl garantra da aure ntrcidade tlcste documento" desde
"" "'qr" 

iitrrr,r.a" através do sitc w;u ribeiraurlopinhol pr'gov br/diario oficial

J
{

CNPI: 76,966 064/0001 -42

Ruâ Parmá.983 | CEP: 86490-000

conteto: (43) 3551-8300

PRET'EITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINIIAL

DECRETO N"' 04/2024

Súmuta - Abertura de crédito adicional especial'

OserrhorDartagnanCalixtoFraiz,PrefeitodoMunicípiodeRibeirão.do^Pinhal,EstadodoParaná,usando
desuasatribuiçõeslegais.eemespecialaLein.'2.35lde23denovenrbrode2024;decreta.

AÍ. l. - Fica aberto no oÍ9àmento úgente um crédito adicional especial, no valor R$ 99'968'00 (noventa e

nove mil novecentos e se§senta e oito reais), com Íecufsos de excesso de arrecadação' na seguinte dotação de

deqresas:

DOTAÇÃO ORÇAMENT.{RIA.
Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saüde '

Uridaae - 001 - Fundo Municipal de Saúde'
projero/Atividad"-ro.loi.oooslr032 - In'est-SUS - Emenda Parlamentar - Proposta 09654201000123002

Nrárr.ru du Despesa - 4.4.90'52'00'00 - Equipamentos e Material Permanente'

código reduzido - ozs,oi - iraio - toioitzisglool0O - Emenda 3332006 - Inv. Marco Brasil- R$

99.968,00
Valor RS 99,968,00 (noventa e nove mil novecentos e sessenta e oito reais)'

Art. 2. - o crédito adicional especial a que se reÍ'ere o artigo primeiro. seÉ coberto excesso de arrecadação

originadopelorepassetinanceiro,eati,adoaoMurricípiodeRibeirãodoPinhalpormeiodaProp,cstade
fqi'ãr""rir" ,," OôOS+zO I OOO] 23002, ,".*ro contabilizido na Fonte 6e Recursos 5 I 8 I 6.

Art. 3" - Este decreto enftará em vigor na data de sua publicação' revogadas as disposiçôes em contrário'

Ribeirão do Pinhal ' Pr, em 3 1 de jaleiro de 2 024'

Dartagnan Calixb Fraiz

Prefcito

PREFEITURA MUNICIPÀL DE RIBEIRÃO DO PINIIAL

EXTRÀTO PROCESSO LICIT,\' N". t)01/2024PRI,GÃO ELE'

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N"' ()OI/2024

ATA REGISTRO DE PREÇos 01312024

Municipio dc Ribeirão do

COMBUSTIVEIS LTDA,
combustí

DAR'TAGN,

Àa ae.064/000 enrptesa76.968n.CNPJPinhal.oenlrecelcbradadcIlxtratc) ata dceto:36.404/000 obj registro22.920PCN n",DI]COMERCIOI:SÃO ROQU tlasolicitaçãoconfonneFrota Mtrnicipal,davciculosveis OSde parasrçaoaquiparapreços possivel RS 6,09,LORCOMIjIVÍ.02 GASOLINITEM20t02t2025e Viação. Vigênciadc TransportesSecretaria cH-ÊRtI]Il,lSERGIOATvTON IOi0l t2074.Jassinatura:Data,4ti. rles-500L óR$D]ESEo4ITEN,I t5279-n.' '7 .89CPF/MFF'xTo fu\IZ,AN CALIe7460t(. 3.849-

PRIi],FEITURA MI.]NICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Avlso DE LrctTAÇÃO. PREGÃ() ELETRÔNlco sRP N'.. Orll2o24. PROC]ESSO ADMINISTRATIVo N "

O4yt,Z4.Encontra-se uU.no *'pÁenUTLJRA MUNIOrPÀL DE RIBEIRÂO DO PINHAL - ESTADO DO

pARANÁ, processo licitatóao na-.1dolidud. Pregão Eletrônico, do tipo n,eror preço global por lote' cujo

objeto é o registro 4e preços p-" p.rtfr.f .on,.utnção d" .iini"u,,,édi"u ãu centro rli reouperação especializado

em reabilitação/recuperação ; ,Lit""tça. social de portadorcs de depen«lência quimica e álcool' para tratamento

em adolescentes oo !l.*o *.,r"uiino ou t'eurinino- contbrme-solicitàçáo da secretada municipal de Assistência

Social,4e acordo com "r.;;i;ô; 
quantidades^e-exigências esiabelecidas,neste edital e seus anexos' A

realização do pregão Etet onicã's*a io dia 21t02/2ozi com recebimento das propostas até as 09h00min'

abertura das propostas o* oõiol.i, as 09h29min e inicio Ja sessão 4e disputa ie preços 09h30min' o valor

total estimado para üal contratação será de R$ ll0'049'1'(oonto,e a"',llltlO'1111t4 e nove rcais c doze

centavr)s). O cdital na íntcgra esiará rlisponível para conqulta no endereço supra, junto ao Seto( de Compras e

t.icitações, de segun<la o ,"*ã-i.,r.r, noiora.io das 07h45min às llh45min 
" 

d* t3hgotnin às 17h00min e no

enrlereço elctrônico **üiu.i.uoaopinhal.pr.gov-br. 
-irio..uço"r 

e consultas através do e-mail

pmrpinhat(a,u.l.com.br ou r;*;;;;;úlh,ll9Uti,uil.o,,* ou através dos TeleÍbnes (43) 35518301 i 35518320'

DIIVIDAS SOBRE O STSTEúÀ tsLl ôoupi.Ãs, poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento

da BLL coMpRAS rs"k";"'iiri"çaes ao srasitj infor,ruoos no site www.bll.org.br ou peto telefone (41)

3097-4600 - cenhal a" nt"",rir.*ú àm cturitiba. nibeirio ào I'inhal, 29 de janeiro <le 2024 ' Fayçal Melhem

MuniciChamma Juni,rr -

PRE,FEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

NTIVOADMINISTI{A0 PROCESSO212024.SRPI(loELETRÔNPREGÃOÀo.LICITVISO AÇDE PREFEITl]RAllâabertoIincontra-sel2(lt4'1, l4 ).(LCMEIiN'íE/EPPPARASIVOLUEXC04512074. al) modalidadelicitatóri<tPARAN'ADO I)o A, processoIN}IAP L irS'fDORÀORt)E BIIBIPMUNIC AL dedcoenlen()rcloEletrôn co,

Diário Oticial Assinado Elclronrcanrente com CeÍtifiÜàdo I'adrão tClP-Brasil A Prefcitura

i" l,f*i"rpi,, O. ffibeirão do Pinhal dá garantia da arüçtüicidiule deste docuurento' d€sd€* ^ft.'":**fl-,t" 
atrarés do sitc wJv nbeiraod«pinhal pr'gov br/diario olicial

(
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ATOS DO PODER EXEGUTIVO

Extrato de aPostilamento da Ata Registro de Preços celebrada entre o MunicíP io de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n'o

76.968.064/0001-42 e a empresa AUTO POSTO ANAVIAR LTDA CNPJ n". 03.036.40610001 -12' Objeto

registro de Preços Para possível aquisiç ão de combustíveis Para os veiculos, maquinários e equiPamentos da Frota

Mur-ricipal Para abastecimento dentro do Perímetro urbano do municíPio de Ribeirão do Pinhal - PR. Valor ltem

1910712024 , ARTHUR HENRIQUE MEZURAN SANTOS CPF: 060.335.869-13

CALIXTO CPF/MF n " 052.206.749-27

PREFEITURAMUNICIPALDERIBEIRÃODoPINHAL

PRIMEIROTERMODEAPOSTIT'AMENrOqA{TIII^GISTRODEPREÇO1078t2024
pRocEáídiiàdÁ+ó[ro pnpcÃo rr-prnÔntco N'' 0 1 s i2024'

Extrato de aPostilamento da Ata Registro de Preços celebrada entre o MunicíPio de Ribeirão do Piúal, CNPJ n'"

76968.0641000142 e a empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA. INDUSTRIA E COMERCIO DE

ASFALTO LTDA CNPI n'' 06'2 18.78210001-16. objeto: registro de Preços para aqulslç ão de emulsão asfáltica,

manilhas, Peclras e concreto. Valor Item 01 RS 4.570,55; Item 02 R$ 3.444 ,59. Data de assinatura: | 405 12024,

ANTONIO CARLO S GASPAR CPF: 163.230.339-68 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.'

52.206.149-270

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

SEGLINDO rERMo DE APOSTILAMENTO q{ utIP^GISrRo 
DE PREÇos 078t2024

pnocBóío irci{Áiómo pnecao ELErRÔNICO N' 015/2024

Extrato de aPosti Iamento da Ata Registro de Preços celebrada entre o MunicíP Ribeirão do Pinhal, CNPJ n''io de

76.968.0641000142 e a empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA. TNDU STRIA E COMERCIO DE

ASFALTO LTDA CNPJ no' 06 218J 821000 1 -1 6. Objeto: registro de preços Para aquisição de emulsão asfáltica,

manilhas, Pedras e concreto. Va.lor Item 01 RS 4.632,7A; Item 02 Rs 3.506,75. Data de assinatura: 1910712024,

ANTONIO CARLOS GASPAR CPF: 163-230.339-68 e DARTAGNAN CAL,IXTO FRAIZ, CPF/MF n'"

a52.206.749-27.

CNPJ: 76.968 .06410001-42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

contato: (43) 3551-8300
Diáriooficial,\ssinailoEletronicamcntecomCertifica<loPadrãoICP-Brasil.APrefeitura
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que visualiza." 
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Segunda-feira, 19 de agosto de2O24 I

ATO§ DO PODER EXEGUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

O DE LTCITAÇÃ O. PREGÃO ELETRÔNICO N". 055/2024. PROCESSO ADMINTSTRATTVO N.'

t) 4 12A24. Encontra-se aberto na PREFEITTTRA MTINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO

PARANA, Processo licitatóri o na modalidade Pregão Eleffônico, do tiPo menor PÍeço global por lote, cujo

objeto é a aquisição de 02 (duas) ambulâncias, 0l (uma)vane0t(um) automovel Okm Para a Secretaria de

Saúde com recursos oriundos das Resoluções SESA 14 2912023, l4 3212023 e 51612024 de acordo com as

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realizaçào do Pregào Eletrônico

será no dia 3 O I 08 I 2024 com recebimento das proPostas até as 0thO0rnin, abertura das ProPostas das 09h01rnin às

09h29min c

RS 1.019.990,00 (trm milhão dezenove m
início da sessão de disPuta de

il novecentos e noventa
preços 09h30min. O valor total estimado Para tal con

reais) O edital na íntegra estará
tratação será de

disponível

para consulta no endereço supra, junto ao Setor de ComPras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário

das 07h45min às i 1h45rnin e das 13h00min às l7h00rnin e no endereço eletrônico
.com.br ou

u.rvw.ribeiraodoPinhal.Pr .gov.br. Informações e consultas através do e-mail
SOBRE O

compras.pmlp inhal@gmail.com ou através dos Telefbnes (43) 35s18301 / 35s18

SISTEMA BLL COMPRAS: Poderão ser esclarecidas atravós dos canais de atendim ento da BLL COMPRAS

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org br ou pelo telefone (4 l) 3097-4600 - Central de

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 15 de agosto de 2024. FaYçal Melhem Chamma Junior

pmrpinhal@uol
320. DUVIDAS

elro

PREFETTURA MUNICTPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

PRIMEIRO TERM O DE APOSTILAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇ os 013/2024. PROCESSO

LICITATORIO PREGÃ O ELETRÔNICO N". OO 112024. Extrato de aPostilamento da Ata Registro de Preços

celebrada entre o MunicíPio de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968. 06410001 -42 e a empresa SÃO ROQUE

COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA CNPJ n'. 22.920.404/0001 -36' Objeto registro de Preços Para

possível aquisiçào de combustíveis para os veículos, maquinári os e equiPamentos da Frota MuniciPal Para

urbano do municíPio de Ribeirão
abastecimento dentro do Perímetro

Item 0JB§-Éi4 Data de assinatura: 0210812024, ANTONIO SERGIO CHERUBIM CPF: 608'743'849- 15 CPF

060.33s.869-13 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n. '052.206.749-21

do Pinhal - PR Valor Item 02 RS 6,49,

CNPJ : 76.968 -064 10001 42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

contato: (43) 355 1-8300

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO »O PINHAL

pRrMErRo rERMo DE AposrrLAMENTo DA uIII^GISTR. DE PREÇos 043t2024' PRocESSo
' ""iicIrÁíonró pnEcÃo ELETRÔNrco N'. 008t2024.

DiáriooficialAssinadoEletronicamel-Itecon]CertificadoPadrãoICP.Brasil.,APreleitura
doMunicípiotieRibeirãodoPiniraldágarantiatlaautenticidadedestedocutnento,desdç

que visualizad, ,n.ãr*;; ;i,. #*.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Ribeirão do Pinhal, 13 de janeiro de 2025'

Prezado Senhor,

O Departamento de ComPras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

mentária e recursos finan tros
informações referentes a existê ncia de d ao

apropriados para que possamos dar andamento aos

registro de preços poro oquisição de combustíve

equipdmentos do lrota municiPal

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

a proximada mente: R$ 3.078.030,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotaÇões'

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para qualsquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E TICITAçÕrs

trâmites do Processo que visa

is para veículos, maquinários

76.968.064/0001-42

o

e

kh^
PATRíCIA CORhÊA LOPES

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONTO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490'000 - Fone; (43)3551 8301. CNPJ

Endereço el€trônlco www rit'eiÍaodopinhal.pr.gov.br - E_Ínail pmiplnhal@uol.com lrr ê compÍas.PmrPinhal@gmail com

:



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

tvlAN I FESTAÇÃo onçnu r urARlA'

Rff ERÊtrtctA - pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária'

OBIETO Aquisição de combustÍveis para veículos' maquinários e

equipamentos cla frota municipal' conforme solicitação

Corrbasenoobletocrrna'especificado'lnformoaestesetorde

comprasl[.rc ta(Óes {r,.Ê O orçarrrento vigerrle drspõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível' para a

celebração pretenditla, conlorrne segue'

DOTAÇÃO oRÇAMENTÁRlA

Orgão - 03 - Secretaria de Administração'

Unidade - 001 - Departamento de Administração' Compras e Licitações'

Projeto/AtiVidade-04.122.0003.2004-AtividadesdaAdministraçãoMunicipal'

Natureza da Despesa - 3 3 90'30'00 00 - Material de Consumo'

Códigoreduzido.00320-00000-oooo/otloTlooloo.Recursosordinários(Livres).

Orgão - 05 - Secretaria Municipalde Obras Públicas e Serviço Urbano'

Unidade'001-DepartamentoMunicipaldeobrasPúblicaseServiçoUrbano.

Proleto/Atividade.15'452.0004.2013-Ativic]adesdeobraseServiçosUrbanos,

Natureza da Despesa - 3 3 90 30 00 00 - N4aterial de Consumo'

Códigoreduzido.0O730.00000-0000/01/07100/00-Recursosordinários(Livres).

Código reduzicro 00740 0q504 o5o4rggrgg_)ro0/00 - ourros Royarties e comp. Fin par não prevrdenciárias

CódigoredUllCo't]0750.0051005rc1()ll07l0O/00-Taxas-ExercicioPoderdePolícia.
CodigoreouzicloOO/6000511-0511]urcu00/00.Taxas-PrestaçãodeServiços.

àrgao - 06 - Secretaria tVlunicipal de Transporte e Viação'

unldade - 001 - Departamento Municipal de Transporte e Viação'

projeto/Ativid ade - 26.t82.ooor--1:lo^ 
1r]r,-1.1:t 

O": t-"t"::t Rodoviários'

Natureza da Despesa - 3 3 90'30'00'00 - Material de Consumo'

a;;;"ã;.;l oorro - 00000 - 0000/01/07 looloo - Recursos ordinários (Livres)'

Orqãg - 07 - Secretaria ÍVlunicipal de Educação ç Cultula'

Unidade - 001 - Departamento de Educação

;;il;i^t;; ade 12 t22ooo6-201s Atividades do Gabinete da Educação'

Natureza da Despesa - 3 3 90 30 00 00 - lVaterialde Consumo

código reduzido 0101; 00103 o1o3ll:llu00l00 5% - sobre Transferênctas constitucionais FUNDEB'

Código reduziclo 01020 00104 OlO4lOIlouooloo- Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

i:-,
. ,i,,

1

Projeto/Atrvrclaoe'123610006-101;AtiviiiaocsdoEnsinol-undanrental'

Natireza t1a t)espcsa I j CO l0 0() il('r IVlatcrlal de Consumo

códrgo reduzrdo 01290 - 00103 - 0103/01/01 rooroo 5% - sobre Transferências

Código reduzido - 01300 - 00104 'I1}A]OUOUOO/OO ' Demais lmpostos Vincula

il;;; ,"0;, o" _ 01310 - 00107 - 00107 otoT lsslorl00/00 - satário-EducaÇão.

Constitu cionais FUNDEB

dos à Educação Bás

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 -
Site: httP://www

CEP: 86.490-000
ribeiraodoPi nhal

- Fone/Fax: (043) 355

.pr.gov.br - e-mail: Pm

1-8300 - cNPJ Ne

rrpinhal@uol com

76.968.06410001'42
,br

il



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

projeto/Atividade - 12 361.0009-2018 - Gestão do transporte Escolar.

Natuireza da Despesa - 3.3.90.30 00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 01370 - 00103 - o1.o3lo1,/Ouoo/oo 5% - sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

código reduzido - 01380 - 00104 - 0L04l}tl}L/oo/oo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

codigo reduzido - 01390 - 00107 - otoT lgglot/00100 salário-Educação.

Código reduzido - 01400 - oot24 - tooT /o3lo1.lo1/03 - outras Transferências Voluntárias Públicas - PNATE'

código reduzido - 01410 - 01013 - L01.3109l}tlo5/1.8 - Programa Estadualde Transporte Escolar - PETE'

código reduzido - 0L420 - 01043 'to43l}glouo'loo - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao

Programa Nacional de APoio ao T.

projeto/Ativ ci.rcle I2 lt.;5 ()0116-20i9 Ativirjades io Ensino ltrfarrtrl.

Naturezac-1aDespcsa33!)()300000-IVaterraIdeCotlsltrno,

Código rr:ct,-rz oo-01tr40 t)Ll1O3-0103/Ol lOllOOlOO 5% - Sobre lransferênclas Constltucionais FUNDEB'

código reo.,z1clo 01650 0t1104 0104/01/01 lOOloo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica

Unid,qdg - 002 - Departamento de Çultura'

Projeto/Atividade - 13-392, OOOT'2020 - Atividades cultu rals'

Natureza da Despesa - 3 3.90.30 00.00 - Materialde Consumo'

Código reduzido - ofl4a - 00000 - oooo/a1,lo7looloo - Recursos ordinários (Livres)'

Orgã;o - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.:
Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde'

projeto/Arivjdade - 10.301 0008.2051 - Gestão da saúde Pública Municipal'

Natureza da Despesa - 3 3 90 30 00.00 - tVaterial de Consumo

CJOigo reduz,do - 01960 - 00303 - O3ç6lAl.lOZlOOlOO ' Saúde - Receitas Vinculadas (E'C' 29100 r5%\

Orgão - 0g - Secretaria l\lLrnicipal de Assistência.Socral

Unidade 00 1 Funcio I'lL,nicipal de Assistência Social

ProjêtolAtrvrdaoe 0B 243 0009 2053-Atrvidades do Bolsa Família e Cad Unico

Natureza da Despesa - 3.3 90 30.00.00 - Vlaterial de Consumo'

cóf rg,q reduzido - 02310 - 00940 0940109/06/06125' Bl Fin da Gestão do Prog Bolsa família e cad Único

projéto/Atividade - 08.244.0009-2056 - Atividadês da Assistência Social'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - ÍVlaterial de Consumo'

fuoÊo ,"orrido - 02410 - 00000 - oooolo7ot /oaloo - Recursos ordinários (Livres)'

P

projeto/Arividade - 08.243.0010-2063 - Programa Fam ília Acolhedora.

Natureza da Despesa 3.3.90.30 00.00 - Material de Consumo'

Código reduzrdo - 02650 00970 - 1OO1lO319910L103 - FamÍlia Acolhedora

projeto/Atividade - 08 2,43.0010-2064 Ativrdades do conselho Tutelar.

Natureza ca Despesa I 3 !10 30 00 00 N'4aterial oe Consurno

código Te(11.rlr0o 021JU l)0u(10 (x)u0,'r.ili0 lio0/0o Recursos ordrnarios (Livres)

Projeto/Alrv 0.tcle, c8 .)4l 0ÍJ 1O .liltr() l)roer,,rrna Pttrreira lnfârrL ra

Nature. iJ oc l)cipe\c { l 90 JU UÜ tru Vate'tal de Consumo

Codigo reouzroo .02g?0-00949 1OI1/09,/99/06/18 lransÍerêncras Voluntárias Piblicas Federat

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86'490-000 - Fone/Fax: (043) 3551 -8300 - cNPJ Ne 76s68J6410007-42
Rua Paraná

Site: http://www.ribeiraodopinhal .pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com'br

, :l 1



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

projeto/Arivrdade - 08 243 0010-2071 - Programa de Proteção Social Básica - SCFV/PAIF'

Natureza da Despesa-3 3 90 30 OO 00' N'aeterial de Consumo

código reduzido- 02960 00934 rco6lo'3l9glo1/02 Transferências Voluntárias Públicas Federais

orgão - 11- secretarra vl urricipalde Agricult,rra, Abastecimento, M. Ambiente e R. Hídricos'

Unidade - 001 - Secretaria Municipal da lndústria, Comércio e Habrtação

projeto/Atrvrd ade - 22.606 001,2-2014 - Atividades da Agricultura e Meio Ambiente'

Natureza da Despesa - 3.3 90 30'00 00 - lVaterial de Consumo'

código reduzido - 03080 - 00000 - oooolouoT looloo - Recursos ordinários (Livres).

Orgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer'

Unidade - OO1 - Secretaria Municipal de Esportes' Turismo e Lazer'

Projeto/Atrvid ade '27 .812.0013-2075 - Atividades do Esporte' Turis

Natureza da Despesa - 3 3.90.30 00 00 - Vlaterial de Consumo

Código reduzido - 031500 - 00000 - 0000/01/07l0OlOA - Recursos

Ribeirão do Pinhal, 1

lVlarcelo Corrnth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Lrcitação

Nesta

mo e Lazer

de lan

Rua Paraná 983 " Caixa Posta l: 15 .CtP:86.490-000 -.lone/Fa
.pr.gov br

x; (043) 3551-8300 -
- e-mail: PmrPinhal@

cr.r Ér Ns 7 6.968.064 I oo1t' 42

uol.com.br
Site: http //www ribeiraodopinhal

t
,1

I

2075.
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PR.EFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PITIHÀL
ESÍÂDO DO PÀnÁXÃ

Secretaria MunÍcipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 14 DE JANEIRO OE 2025.

nejamentos, informa a
rros e a fonte de recurso

,124, 1

A
que dis
SET AS

970, 949 e

e Pla

PALIC

Aten

LUIZ

ENDA
!

LrcrTAÇoES
i

D',^ D^-^-Á ô42 DiL^:-ã^ á^ D:-L^l/DD rrtrD' QÁ ,lÔn nn^ E^-^' /"1?\ 2<<1 a2n^

PARECER FINANCEIRO

Valor 3.078.030,00

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a
aquisição de combustíveis para veículos, máquinas e equipamentos da frota

municipal, conforme solicitação.

.de

504, 510, 511,

Sem mais para o momenlo,

Ao

NESTA



PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

1 - DESCRIçÃo DA NECESSIDADE

1.íoscontratosdefornecimentodecombustlveisol?.2o24eo13l2o24lemseutérminodevigênciaprevislo
para o dia 2OlO2l2O24 e em virtudê de tal situaçáo uma nova contrataçáo se faz necessária por meio de

novo processo ticitatorlo para- iuiuttnçao ios serviços da administração e gerenciamento de

abastecimento de combustiveis áe veiculos àutomotores e agrícolas, maquinários além de equipamentos de

limpeza e conservagáo de vegetação como roçadeiras' motosseras e afins visando manter os mesmos em

,t , f::'"0::;o*,e da rÍota municipal no desenvolvimento das atividades e servi::-:.1'::1"^t ,:::: il,tilrzaçâo
dosveiculos,maqujnárioseafinssetornamimpÍescindíveisparaoatendimentoàpopulaçáo,taiscomo:
recapeamento oe estraaas vlcinal, Àaio"ur"nto das ambulâncias para diversas localidâdes, transporte de

insumos e suprimentos n""""ta''-* fara o íuncionamento de escolas e unidades de saúde' transporte de

alunos da zona rural e urbana, transiado de servidores para eventos proÍissionais ê reunióes' demonstram

que tal contrataçáo é essencial e sua interrupçáo pode comprometer o andamento das atividâdes

institucionais afetando o funcionamento regular de todas as secretarias e departamentos' tornando-se'

assim, imPrescindivei.

1'3ospostosdecombustiveldeverãoestarsituadosdentrodoperímetrourbanodomunicípio,atítulode
melhor logística e estrategia l-; aoi"t""i*"nto Quanto à exigência de locelizeçào' somênÍe seráo

aceitas licitantes cuio posto de abastecimento esleia tocatizado no Perímetro urbano do município'

esta se faz necessária t""0" ", "Éi" " 
pÍincipio de economicidade, eficáciâ e eficiênciâ paÍa obtenÇáo da

proposta mais vantajosa parl o úunlcipio de ribeirão do Pinhal' pois' se a distância entre a sede do

MunicÍpio e a da contrataoa-f' ;;;;; a vantagem do "menor preço" ficará prejudicada em razáo do

aumento do custo com o deslocamãnto da ÍÍota e hã dentro do perímetro urbano quatro empresas sêndo um

número suÍiciente, nao ,"«rnão iorprometido o princÍpio da competitividade A íixação da.área de

localizaçáodopostodeâbastecimentodoslicitantêS,nestecaso.éindispensávelàsatisfaçãodointeresse
público, que atem Oe e'ltar fieiuizos econômicos' I:t9'.t'9'a vida' pois evita perda de tempo no

deslocamento para abastecer Írotá '(ambulància' caminhÕes tratores' patrolas/outros)"'

1.4 portanto conforme descnto aciia a'contrataçao torna-se indispensável, principalmente para a continuidade

oos serviços publicos' â fim de evitar possiveis lranstornos â populaçáo'

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento aprêsenta os devidos estudos para 3 formação de registro de preços para eventual

aquisição de combustíveis pâra os veículos, maquinários e equipamentos da Írota municipal' de forma parcelada

pelo período de 12 (doze) meses'

2 - ÁREA REQUISITANTE

3 - PREMSÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

3.1 Os pÍodutos objeto de tal contrataçáo estão em conÍormidade com o Plano Anual dê Contratações de 2025'

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.'1 os produtos a serem adquiridos enquadram-se.na "li"-t]!:'là"^i: 
bêns comuns haja vlsta que os padróes

de desempenho, qualidade e todas a; caracteristicas gerais e _e^specificas 
dos mesmos são as usuais do

mercado e pâssivers de descrições s'uclit"t' 
"ã" 

i"i'ã o-o AÍtigo,6'" illl daLei n" 14'133 de2021

4.2 Os produtos objeto da aquisrçao ããrài.,'"á,. ""ir"gr"" 
oe imldiato a partir da apresentação de 'requisição de

ebastecimento., dentro da p"oron,rrêo'"àg'J,a" piãJrgao e conforme êspeciflcações técnicas e Íequisitos de

desempenho constantes ao c"tarJgã"uii;""; ã M;i;; - cerunr diretamente da bomba da empresa

situado no

regulamentação
Nacional do

RESPON VEL
REA REQUISIT ANTE

H LIO LOPESTRANSPORTE E VISECRETARIA DE

ioft"So' "0"",""'runro 
dos veiculos oÍiciais deverá ser rêalizado em posto

o"iirnuiro ,ioàno ao Municlpio em tazão do principio da economicidade

xi' -'ô"."'-.";Ã;iil' oeveráo ser ' rornecidos de acordo com a

esDeciÍica do setor, especiatmãte ã'"'t" át dirêtrizes emitidas pela Agência

Éiãu" - ilp u oeverão ter alto padÍão de qualldade'

I
: ffi



PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.5 A Contratante dêvêrá disponibilizar, em se tratândo e urgênciâ ou emergência, o
auto abastecimento 24 (vinte e quâtro) horas aos veÍculos pertencentes a frota oficial do
municipio.
4.6 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmaÍ as contrataçôes que deles poderáo
advir. facultando-se a tealizaçáo de licitaçáo específica para a contrataÉo pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de foÍnecimento em iguâldade de condições.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.'í As quantidades previstas tiveÍãm como basê a média de consumo dos últimos 12 (doze) meses, acrescidos a
uma margem levando-se em consideraçáo o aumento da frota e também considetando o aumento de setores
públicos.
5.2 O levantamento das quantidades, citadas, foram realizadas através de Controle de Frotas.
5.3 S ue abaixo tabela com os uantitativos dos itens e valores unitários máximos estimados

01 486024 Álcool anidro combustível: classiícação: comum uso: paía
automotivos, compostor etanol-

2000 Litros 4,59 9.180,00

02 46'1506 Gasolina: classificaçáo: comum, uso: para automotivos, indice
de octanaoem: iad 87 min.

150.000 Litros 685 1.027.500,00

03 461552 Óleo djesel (S-10) Uso: automotivo Apresentaçâo: com
biodiesel

210 000 Litros 699 '1.467 900.00

04 461548 Fteo oiesái (S-5oo). Uso: automotivo. Apresentaçáo: com
biodiesel. Composicáoi concentraÇáo de enxoíre 10 mg/kg

80.000 Lrtros 6.99 559.200,00

05 438910 Solução. Composição: 32,50o/o Uréia Pura E Águâ Deionizada
Íipor Arla-32. ApresentaÇão: LÍquido. 20 litros

150 Galóes 95.00 14 250,00

Total 3.078.030,00

6 _ LEVANTAMENTO DE MERCADO
6.1 A metodologia aplicada pâra o alcance da estimativa de preço supracitada Íoi obtido de acordo com o decÍeto
municipal 020/2023 Artigo 18 V. de 27 de março de 2023.
6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem muito comum na Administração Pública,
forâm verificadas cotações com fornecedoÍes locais e a partir da análise mencionada, foram identificados quatro

Íornecedores capazes de atender a demanda da Administraçáo, sendo um mercado bãstante amplo e difuso.

7- ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAÇÃO.

7.'l o custo estimado das AQUISIÇÔES é de até R$ 3.078.030,00 (três milhóes setenta e oito mil e trinta reais),
conforme planilhas em anexo.
7.2 Considerando o Art. 190 lll do decreto municipal 020/2023, foi utilizado como método para obtençáo do preço

estimado por item, a metodologia da média aÍitmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a
desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

I - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 Foram identificadãs as seguintes soluçóes de mercado que podeÍiam, em tesê,
atender os requisitos específicos para a contrataçáo:

8.r.r. Solucão 01: Contratação de Pessoa Juddica pa.a ã prêstaçáo de serviços continuados de
gerênciâmento de fornecimento de combustíveis mêdiante a utilizaçáo de cartôes eletrônicos -
magnéticos.
8.í.2. SoluÇão 2 Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustÍveis
(gasolina comum, etanol, diesel comum e diesel S10), para suprir as necessidades da frota de
velculos, maquinários e equipâmentos oíciais do município.

8.2 A Solução 01 apresentada e caracterizada pelo gerenciamento de íornecimento de
combustiveis mediante a utilização de caÍtões eletrônicos - magnéticos.
OcoÍre que, o necessitaria dê um estudo mais aprofundado para veriÍicaÍ mais afundo os
benefÍcios deste tipo de contrataçáo pelo município para verificar se realmente seria vantajoso
e conseguiria atender a demandâ do municipio levando em consideraçáo que a maior paÍte
dos abastecimentos do municÍpio são realizados na zona urbana do próprio município, o qual

será analisado mais profundamente em momento oportuno.

8.3 A modalidade de sêÍviços proposto
possuem em suas frotas um alto números
abastecimentos fora de seu município.

é utilizada pela Administraçáo Pública que
de veículos bem como um numero alto de

8.4 A soluçáo 02 é a modalidadê de serviços pÍoposto amplamente utilizado pela
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

Àdministração Pública, conforme verificâdo em consultas em órgáos' o qual

atualmente utilizada na contratação vigente no âmbito deste município como em

lníorma-se que a prestação de serviços, aqui estudâdas' ocorreráo
tendo em vista se tratar de aquisição de combustiveis, conforme necessidade.

8.5 Ao observar as soluções postâs, ponderando-se os encargos de cada uma delas,

entende-se como formato mais adequado á o apresentado pela solução 2.

8.6 Por se tratar de aquisiçáo de produtos com necessidade de aquisiçôes frequentes, a possibilidade de
previsão de entregas parceladâs conforme as demandas surgidas no âmbito da administraçáo e que, pela

natuÍeza do objetó, não é possível definir exâtamente seu quantitativo, observa-se que o uso do Sistema de

Registro de Preços - SRP parâ essas compras é o mais utilizado pela Administração PÚblica.

8.7 Portanto a soluçáo que melhor atende aos interesses e necessidades das secretarias- e a realizaçáo de
procedimento ticitatório para regisÍo de preços, na modalidadê PREGÃO, na Íorma ELETRÔNICA, com critério

de julgamento menor preço por ITEM, para êventual aquisiçáo com validade de í2 meses, comprando a

administração somente a quantidade necessária Para atender às suas demandas

também é a
outros órgâos.

por demanda,

1O - DEMONSÍRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 Com a contrataçáo almeja-se atender as secretârias na organizaçáo e desenvolvimento das atividades,

garantindo um serviço publico êÍiciente e com a formação do registro de preços, obter um mecanasmo ágil e

seguro para realização de futuras aquisições de forma parcelada e evenlual, sem comprometimento da execução

orçamentária.

í í - PROUDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Nâo serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seja logística, iníraêstrutura,

pêssoal, procedimental ou regimental.

í 2 - CONTRATAçÔES CORRÊLATAS/INTERDEPENDENTES

12.1Náo se faz nêcessária e -"-altzaçáo dê contratações corrêlatas e/ou inteÍdependentes para a contrataçâo

pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigaçóes ambientais vigentes durante o processo de

transporte e abastecimenlo, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais'
13.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar o Guia Nacional de Contrataçóes Sustentáveis'

í4 - VTABTLTDAOE OA CONTRÂTAçÃO
14.1 Com base nas informaçóes levantadas ao longo do Estudo Técnico PÍeliminar, a equipe responsável

declara que â presente contratação é procêdênte e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, êm

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponiveis,

serâo alcançados pela Administraçâo, devendo-se dar prosseguimento ao processo de Formação da Ata de

Registro de Preços.

Ribeirão do Pinhal 14 de janeiro

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

9.1 A âdjudicaçáo do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será POR ITEM, visto que o objeto

e divisív;l e náo há prejuÉo paÍa o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e

economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantês
que, emboÍa não disponham de capacidade para execuçáo da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relaçáo a

itens ou unidades autônomas, peÍmitindo que empresas distintas sejam contretadas, e com vistas a propiciar a

ampliação da competiçáo entre os licitântes, durante a realizaçáo do pregão, tendo como consequência pÍeço de

aquisição mais vantajoso para a Administração.

14. RESPO IS

oNr IO LOPES

s
LU

ETARIO
DIAS CATARINO

PLANEJAMENTO

5

SECRETÁRIO DE TRANSPORTÉ E VIAçÃO
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MAPA DE GEREN NTO DE RISCOS

OB.,ETO: registro de preços para eventuâl aquisiçáo de combustíveis para os vêículos, maquináÍios e equipamentos da frota

municipal, de forma parceladâ pelo período de '12 (doze) meses.

t-
O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados

aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução.
para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as

possíveis açôes preventivas e contingências, bem como a identiÍicação de responsáveis por ação.

Após a identiÍicação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativã e quantitativa.

II - DEFINI DOS IMPACTOS

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, conforme

a tabela dê referência a seguir
Descrição dos impactos:

crAsSlFrcAçÃo VATOR

Baixo 05

Médio 10

Alto 15

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com

vistas a novo plânejamento.
. Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade

. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entÍe a probabilidade e o impacto, tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as açôes relacionadas aos riscos durante a fase de planeiamento e

gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidãde x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios

^quantitativos de classificação do nível de risco.

15

t0

5

5 10 15

lmpacto (l)

MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto.
Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como bâixo, logo admite-se a aceitação ou

adoção das medidas preventivas.

Se estiver na região emarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de risco alto.

Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

lr - Án€As ENVoLVIDAS

at
()
!t!3
5olto
o-

75

100



,!' )nn

W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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Secretaria de Transporte e Viação

PREVENÍIVA: Verificar se os requisitos previstos no §1e, art. 18, da

Lei 74.733/27 foram cumpridos, para elaboração de Estudo Técnico Preliminar acurado,

levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consultar sítios da

internet, pesquisar em bancos de píeços públicos, de modo a buscar o maior número
possível de fontes

AçÃO PREVENTIVA: ElaboÍar adequadamente o termo de referência conforme as

caracteíísticas do ob o contratado e solicitar a revisão deste, elo setor com nte

DANO(S): lrÍêgulaÍidâde dâ Contratada; atraso nas entre8as; rescisão do contrato;
potencial criação de passivo trabalhista ara a administração

AçÃo PREVENTIVA: Exigência da documentação de regularidade fiscal da contratada.

Fiscalizar preventivamente € ostensivamente o cumprimento das obrigações trabalhistas
AçÃO PREVENTIVA: Estabelecer no edital
prazo máximo e horáíio mínimo para

e denciárias. e das marmitas e refei s

2

IV R scos EtACtONADOS AO PROCESSO DER

PROBABILIDADE: Ebaixa !media Ialta
IMPACTO: Ebaixa Imédia Salta

RISCO 011 Atroso ou dernoro no onálíse intemq dg prgcesso

CLASSIFICAçÂO: lnternaDÁNo(s): Atraso no processo licitatório

açÂo PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo interno a fim
de se identificar possÍveis falhas e veriÍicação da conformidade com a5 exigências da Lei

14.733/2021.
Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados paÍa análise e

para a contrataçâo.

Responsávell Equipe de planejamento e

departamento de compras

Responsável: Unidade req uisitanteaçÃo DE coNflNcÊNclar Realizar planejamento antecipado

contratação pretendida em tempo hábil.

a fim de realizar a

PRO§ABILIDADET nbaixa Emédia nalta
IMPACTO: lbaixa lmédia Xalta

Rrsco 02: E tudos prclimindrcs defrcientes co,n ioltd de çlqre2o no descriçõo do obieto

DANO(S): Licitação fracassada, deserta ou contratação deÍiçiêntê, ga§tos com pÍocesso

licitatório inef iciente,
CLASSIFICAçÃO: Técnica e lnterna

Rêsponsável: Equipe de planejamento

Responsávêl: Equipe de planejamentoAçÃo DE coNTlNcÊNclA: Realização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição dos

requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de outÍas
contratações similares de outros órgãos públicos.

PROBABILIDAoE: Xbaixa !media Ealta
IMPAcÍo: trbaixa Xmédia .alta

Elobordção do Íermo de Referêncío inodequodoRrsco 03:

CLASSIFICAçÂO: lnternaDANO(S): Utilizãção, por parte da CONTRATADA. de produtos de baixa qualidade

Responsável: Equipe de planejamento

Responsável: Equipe de planejamentoAçÃO DE CONTING ReÍazer o Íermo de Referência

PROBABILIDADE: Ebaixa nmédia
lMPAcTo: Ebaixa .media

!alta
Salta

Rt§co 04: Atruso no entÍegd dos produtot.

no5 prepaíativos doOANO(S): Atraso
evento.

açÃo DE coNTtNGÊNcla: Aplicar as

5anções previstas no contrato.
AçÃo DE coNTlNGÊNCIA: suspensão do pagamento até a regularização fiscal. Retenção de

valores devidos à contratada e pagamento direto - para cumpÍimênto de eventuais

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias não satisfeitas. Abertura de píocesso

sancionatório.
PRoBABILIDADE: Ebaixâ 3média !alta
IMPACTO: Ebaixa f média lôlta

Rlsco 05: Execução em desdcotdo com o controto

CLASSIFICAçÃO: Externauízo ao erário, responsabilização subsidiária da AdministraPs
Responsável: Fiscal do contratoAçÃo PRÊVENTIVAi Notifi.ar e solicitar a resolução imediata

Responsável: Fiscal do Contrato

PROBABILIDADE: Bbaixa Ú media lalta
TMPACÍO: Ebaixa lmedia Ealta

Pedo de hobilitoçdo e qualifrcoçõo do contrqtddo duronte o execução do

controto

CLAsslFlcAçÃO: ExternaDANols)r suspensão do abastecimento nos veículos e máquinas/equipamentos e serviço
Responsável: Fiscal do contratoaçÃO PREVENTIVA: Fiscalização ativa dos recolhimentos dos tributos da empresa

Responsávêli Fiscal do Contrato

PROBASILIDADE: Ebaixa nmédia Ialta
IMPACÍO: Ebaixa !média !alta

Rrsco 07: Greve dos iünciondrios dísttibuldorcs ou camlnhonelros, qusêncid de mão
de obro do contrdtddd.

CLASSIFICAçÃO: ExternaDANO(S): Manter estoque necessário e previsível a tempo de sanar estas ocorrências.

açÃo DE coNTlNGENclAi lnclusão de cláusula responsíva no contrato

I

.I

AçÃo DE CoNTINGÊNClAr Aplicar sançôes previstas no contrato.

Rlsco 06:

I

I
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AçÃo DE coNflNGÊNclA: Acompanhar através

praticados ao consumidor; mensalmente quando

de Registro Fotográfico os Preços

houver pouca variação nos Preços e

uinzenalmente ndo a e maror

DE RISCOS

Ribeirão do Pinhal, 14 de janeiro de 202

CATARINO LIO L
sPoRTE E VIAÇÃO

J

Responsável: CONTRATADA
AçÃO PREVENTIVA: tuianter estoque rio e previsível a tempo de sanar estas

ocorrências.

neceSSa

Responsável: Fiscal do Contrato
AÇÃO contratonoladeo responsivacláusuGÊNCIA: nclusãNCONTIDE

PROBABILIDADE: Übaixa 8média Ialta
IMPACTO: Ibaixa Ümedia EaltaMó qualidade do combustível.RrSCO 08:

CLASSIFICAçÃO: Externa
DANO(S): Problemas nos veÍculos e bombas de abastecimento, com suspensão do

abasteci mento nos veículos e máqui ntos,
Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃo PREVENTIVA: Acompanhar a exe do contrato e aPlicar as 5ançõescução da licitação e

Responsável: Fiscal do Contratocedorfornenovode obrece mento contrataçãd oÊt'tctA: SuspensãCONTINGDEAçÃO
PROBABILIDADE: Ü baixa I média Xalta

IMPACTO: Dbaixa []média EaltaVariação de PreçosRISCO 09:

Externabuidoras.dosOscila dos insumos nas refina
Responsável: Fiscal e Gestor do Contrato

PREVENTIVA: lncluir em cláusula contratua I a obrigação da contratada em apresentar

NF sempre ue houver dos combustíveisdedos
Responsável: Fiscal e Gestor do Contrato

PROBABILIDADE: X ba ixa X média Ialta
IMPACIO: E baixa nmédia laltaMorosidade nss tromitoções proeessuois dos pogamentos dos

Contratado.
RISCO 10:

Exte rn aCLASSIF
DANO(S): Prejuízos a empresa contratual em desfavor da

Administra

Contratada. Multa

Responsável: Fiscal do Contrato

do Gestor e Fiscal do contrato

Iu controle.oraIt cmentoIuo5 monÍ11o5 neca ismorarrimPREVENTIVA: Ap
OSlvidenvoao5 5etorescontratodofiscalie zaçãoaASn referentesroti gestãode

anh entom parteefic ente,co a pocutadexe mpSElos o5;rviçosnos pepaBamentos

Responsável: Fiscal do Contratod situaçãooa larizaçãreguenciarProvidDE CONTI
OSlosntos servrços prestados pedntoa a pagameador'astin efetivaçãoqua,procr

pe la Contratada.

NíVELDE
RrscoID

15 7505
01 doternaanóliseno tn processodemoroouAtroso

15010 15
Estud os pre I i mi n o re s def i c i e nte s02

501005
03 deTermo inodequododo ReferêncioElaboroçõo

15 7505
Atroso no entrego dos Produtos.04

2505 05
Execuçõo em desocordo com o controto05

250s05
06 controtododoe quolificaçõode hobilitoçãoPerdo

05 2505cominhoneirosouuidoresdistribdosGreve f uncionorios07 1501510
08 Ma qualidode do combustível

2251515
09 Varioçõo de Preços

2505 05dos pogomentosprocessuoisnos tromitaçõesMorosidade10

LUIZ
PLANEJAMENTO SecRerÁruo oe tRlN

I

I

L
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ALTO
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EU, DARTAGNAN CALIXTo FRAIZ, PREFEITo MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, APROVO O MODELO DE

EDTTAL pRoposro 
'ARA 

n ú'rzAÇÃo Do pREcÃo ELErRôNrco

N.o OO2 IZOZL,O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO

DE CoMBUSiivris PARA OS VEICULOS, MAQUINARISS E

EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL, NOS MOLDES DA LEI

14,t3312021.

Rreilúo Do PINHAL , L4 oelANEIRo or 2025'

DARTAG

MuurcrPal

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43

pmrpinhal@uol.com.br
) 35518301' -Email:



PREFEITURA MUNtCtPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

AVISO OE LICIT Ão
PREGÃO ELETR NICO SRP N..00212025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." OO8/2025
EXCLUSIVO PARA EMPRESAS LOCAIS (LC 14712014)

ENCONtTA-SC AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade PÍegão Eletrônico, do tipo menor preço global por itêm,
cujo objeto é o registro de preços para possível aquisiçáo de combustíveis para os veículos,

maquinários e equipamentos da Frota Municipal para abastecimento dentro do perímetro urbano do
municÍpio de Ribeirão do Pinhal - PR, conforme solicitação da Secretaria de Transportes e Viação, de
acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico seÍá no dia 3OlO'112025 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para lal contratação será de R$ 3.078.030,00 (três milhões setenta e oito mil e
trinta reais).

O edital na integra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4smin e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico fl tr in hal ov.br lnÍormaçoes e consultas através

do e-mail pmrpin hal(@uol.com.br ou compras.pmrp inhal@qmail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclaÍecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçoes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, '14 de janeiro de 2025,

c
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O DO PINHAL

DIT DEP E EL SR no

PROCES SO ADMINISTRAT o N.o

LU OP L ts c1 120

www.bl l.o .br no /rnk BLL ComPras

DATA DA SES : 3O10112025

REGEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min'

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das O9h0lmin às 09h29min.

INiCIO DA SESSÂO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30m tn.

LOCAL: www.bll.org .br "Acesso ldentificado no link - lic itações"

Para todas as refêrên cias de temPo será observado o horário de Brasília (DF).

VALOR ESTIMADO: RS 3.078.030, 00 três milhôes setenta e oito mil e trinta reais

A Licitaçáo será regida Pela

legislação aPlicável, bem como

de 2021 e Decreto Munici al 02 0t2023, e demais

AS côndiÇões estabelecidas neste edital

em questão

Co Õem este Edital

DIS PRELIMINARES

ntrô - CEP:86.490-000 - Fone: (43)35s1830 1 CNPJ:76.96 8.064/0001-42
Páraná 983 - cê

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

o Município de Ribeirão do Pinhal, atravéS de seu Pregoeiro oficial e Equipe de Apoio, expede o

J,."ã"i"''.,ã,"i,nneiro eurinóNtco,,, do tipo ,,MENOR PREÇO", em resime de contratação

..Menor Preço Por |TEM,,, mooo oe disputa "ABERTo'', Visando o registro de preços para possível

aquisição de combustíveis para os vêículos' maquinários e equipamentos da Frota Municipal para

abastecimento dentro do perímetro urbano do municipio de Ribeiráo do Pinhal . PR, conforme

solicitaçâo da Secretaria Ou l,untpo't"" e Viação e de acordo com as condiçóes estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

o referido Edital estará disponível no Departamento de compras licitaçÕes e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no l,nk Licitações e/ou

Lei no 14.1 3

Sem preiuízo das publicaÇÕes necessárias' qualquer alteração' modificâÇão ou informação Íeferente

ao edital em questão, 
"r,,"o 

ãtpáni'"is 
'no 

site "p''"it'do' 
cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Municipio' náo cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

1.1 O Pregão Eietrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçÕes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Életrônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil
(https://b I lcom p ras. com/H ome/Logi n).
1,3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 013/,2025, e-mail para contato: pmrprnhal@uol.conr.b,r
ou compras pmrprnhal@gmail com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Reqistro de PreÇos
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEl, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaração que cumpre
rninuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviÇos tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Leqal
ANEXO 06"1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçôes bll- Bolsa de Licitaçôes do

Brasil lndicação de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçâo e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3. Poderão participar desta licitação às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para
MEI), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste
Edital e seu(s) Anexo(s).
04,4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não ooderão disputar esta licitacão:
4.5.1. aquele que náo atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-0O0 - Fone: (43)35518301, CNPJ: 76.968.064/«X,í-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.5.3. aquele que manlenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente pÚblico que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contÍato, ou que deles seia cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissáo
de trabalhadores a condigões análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislâção trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contrataÉo na qualidade de integrantê de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Organizagões da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇÕes que possam
conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprêgo, nos termos
da legislação que disciplana a matéria, conforme 10 do 9o da Lei n" 14.133 de 2021Â

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriçâo e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo íornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitaÇâo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserÇão no sistema de proposta única, com todas as especificaÇÕes do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de ReÍerência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização ê uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a tÍtulo

de taxa pela utilizagáo dos recursos de tecnologia da informaçâo, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPE IONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá' em
especial, as seguintes atribuiÇÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certamei
c) abrir as propostas de preços,
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimêntos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preÇo;

f) verificar a habilitaçáo do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessâo com o auxilio eletrÔnico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataÇão/aquisiÇão;
k) abrir processo administrativo para apuraÇão de irregularidades visando à aplicaçáo de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA OE LICITAçÓES E LEILÕES DO

BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumênto
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualqueÍ corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, ou pela
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

própria Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para Íormular lances de preços e

fraiicar os demais atose operaÇÕes no sistema de compras do site u 
^4ry.L1!4 

br

ã.ã Á parti"ipaÉo do licitante nó-pregao eletrônico se dará por mêio de correlora contratada para

iáÉr""ãÁtã ró óu diretamente peia at-[, que deverá manife§tar em campo próprio do sistema, pleno

cõnhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitaÉo previstas no Edital.

5.4 O acesso do operador ao pregão p,ra 
"fãito 

de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, u, nornà"oo tiLitànte, somente se dará mediante prévia deÍiniçáo de senha

pÍivativa. ^- ^,,âr^,,ôr ^, -
ã.S À cnrre de identificaçao e a senha dos operadores poderâo ser utilizadas em qualquer pregão

elêtrônico, salvo quando 
""n""rràái 

for sotiàitaçao do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

LicitaçÕes e Leilóes do Brasil;
ã.0 §âo O" exclusiva Íesponsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

i"*iaçao efetuada direiamente ou por seu represe;tante, .não 
cabendo a Bolsa de Lic1açÓes e

Lãlrã"j o"-gr""ir a responsabilidáàe por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros:
5.7 O credenciamento do Íornecedor e de seu representante legal junto.ao slstema eletrônic-o_lmplica

" 
,""pán"roiria"ae legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para teatvaçao

das tiansações inerentes ao pregâo eletrônico'
5.8. A microempr"", o, "rpr"ü 

de pequeno porte, atém da apresentaÇão d?-9::11'1!13^:::"""t"
Ã" lr"iã õ+ pãra fins de habilitação, deveÍá, quando do cadastramento da proposta tntcral de prêço

;"";;;ôit"d;;ii"t"rr, ,"rii"à', nás dados cadastrais se assinatou o regime IyIE/EPP nosistema

;o"f"rm-;; ";, regime de triuutaçaó Jaià ta zet vateÍ o direito de prioridade do desempate. Art.44 e

45 da LC 12312006.
á.g. Êip""ir"rçoes do produto objeto da licitação em confoÍmidade com edital, constando preço,

marca e modelo.

PARTICIPAçÂO
5.10. A participação no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante- cr"OÀn"i"Oo (operadoi direto' ou da corretora de mercadorias) e

,rui"qu"nt" cadasiramento para participar do pregão.e encaminhamento da proposta de preços,

ã*ãú"irr"r""t" por meio do sistemà eletrônico, oOservaOa data e horário limite estabelecidos'

5.11. Caberá ao fornecedor aãompanhar as operaÇÕes no sistema eletrônico durante a sessão

á,iUiC, ão pr"gao, ficando ,".pon.au"f pelo ónus-decorrente da perda de. negócios diante da

inobservância de quaisquer ni"n",g"nt emitidas pelo sistema ou da desconexáo do seu

representante.
s.ià. óràrqr", dúvida em relação ao acesso no sistema operacional podeÍá ser esclarecida pêlos

ürJo*" rirl 3042-9909 / t+riàiaó-zsoo e/ou e-mait: contaro@blr.org.br, suporte@bll org.b,r, ou na

pÀói^ã a. irí"rt" Oa ell nàp:íitt.oig.Ui/contatol, ou ainda atra6s de uma corretora de mercâdorias

associada.

OA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema' concomitantemente com os

documentos de habilitaÇão exigiàos no edúal, proposta com a.descrição do obieto ofertado e o preço'

"te 
ã Oãt" e o horárió estab"elecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então'

ãni"rrar-"e-a automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo'

5.14. O envio da proposta, áÀÃpánr,"o" dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

5.15. As Microempresas e Er;;;;;t G É"q'"no Porte deverão encaminhar a documentaÇão de

n"tiiit"ça", áiná"'que haja 
"rg;rà 

o"iriçao àe regulandade íi§cal e trabalhista, nos termos do ârt.

43, § 1o da LC no'123, de 2006
5.16Atéaaberturadasessãopúb|icadeJULGAMENToDASPRoPoSTAS'oslicitantespoderão
retirar ou substituir a propo"t" ã ãi oocumentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema.

5.17. Não será estabetecida ;;;; ;i"r" do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o qr" 
"or"nt" 

-à"o"àã 
"pos 

a realizaçào dos procedimentos de negociação e

julgamento da Proposta.
5'lS.osdocumentosquecompÕemapropostaeahabilitaçãodolicitantemelhorclassificado
somente serão disponibilizJ;; 

-p;r; 
avaliaçáo do pregoeiró e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

5.19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, reÍerentes aos produtos que serão oÍertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserçáo da proposta, sob a
pena de desclassiÍicaÉo da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especiÍicaçÕes lecnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Têrmo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de RefeÍência e seus complementos poderáo
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassiÍicado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviaÍ sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspeciÍicações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especiÍicâçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contrâteda.
5.24. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inacial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaÇão do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimênto da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituiçáo; ou condenaÉo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, â sêr âplicado sobre os prêços do obJeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidâs, passando o Pregoeiro a avaliat a aceitabilidadê das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante seÍá imediatamente
informado de seu Íecebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a aulorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do inÍcio da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessâo pública terá duraÇão inicial de quinze minutos. Após essê pÍazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
iempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamêntê
encerrada a recepçáo de lances;
5.35. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquêle que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identiÍicaÉo do licitante;
5.37. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

Rua PaÍaná 983 - Cêntro - CEPi 86.490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.964.064/000'l-42
Endsreço eletrônlco www ribeir?gdopinhal.pr qov. br - E_mall pmrpinhal@uol com. br e comprâs.pmrpinhal@gm.lil.com
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico paÍa o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
hoías da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.38. O Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,
conforme deÍinido neste Edital e sêus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta;
5.40 A ordem dê apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçâo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentÍe as
propostas empatadas.
5.41. Encerradâ a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prêÇo, para quê seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiÍo examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaÇão ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÇáo neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio nã plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anêxo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLLi
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassiÍicada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14j332021, no que couber, podendo Íicar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo apôs o
encerramento da fase de disputa do Pregáo e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos Íiscais apresentados via upload, pelos

fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaçáo pelo pregoeiro,
para a sua rêgulanzagão.
5.49. A sessáo pública poderá Íicar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitaçáo' até a verificação da documentação dentro das condiçÕes dispostas neste
Edital, ou permanecer na Íase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoêiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuraÇão de uma proposta ou lancê que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seia obtido preço melhor;
5.51. Caso náo sejam apresentados lances, sêrá verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contrataçâo;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta paía o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às êxigências de habilitação prevastas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
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5.sT.osistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomenteestas
Darticioarão da fase de lances.
ãià-"o ftá;ã"po"iíilirrra campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes. -^- ^..^,..-i.,^-ô^râ ^^Í
â'àõ.'i"i"i"o, a etapa competitiva, os licitantes deveÍáo encaminhar lances exclusivamente por melo

do sistema eletrônico, sendo imeãiatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

reoistro.
íão-- ô trnc" oererá ser oÍertado pelo menor preço unitário'

5.61. Os licitantes poderao oieráur-ta-nà" 
"utesiiuos, 

observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital

s.62. o licitante somente poo-"rã ãiui""", lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

rêgistÍado pelo sistema.
5.63. É vedada a identtftcaçâo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

O DO PINHAL

6.'1. Encerrada a etapa de negociaÇão. o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

luoar quanto à adequaçáo "" 
oáÉtJãà *'pátiuitio"a" do preço em relaçáo ao máximo estipulado

para contrataçáo neste Edltal e em seus anexos'

6 2. No preço proposto ."rro 
"ontiJ"'áaas 

todas as obrigaçÕes previdenciárias' fiscais (ICMS e

outros). comerciais. traOatnrstas,-iriL'utàriãi. materiais, embalagens Íretes, seguros, tartfas, descarga'

transporte, responsabilidade 
"iriii 

ã Oã","ii à"spesas incidenles ou que venham a incidir sobre o

produto, obleto desta llcitação
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço final superior ao preço

máximo íixado (Acórdão n" r+5àzóre -TCU - plenário), ou que apresentar preÇo maniíestamente

§:l?:i::l"," "" inexequivel a proposta que apresente preços globais ou unitários, simbólicos'

irrisórios ou de valor ,"ro. inà,Ipãir"e ôo, o" preços dos iniumos e salários de mercado

acrescidos dos respectivos ";;;is*:-;rá; 
qu". o àto convocatÓrio da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, 
"r."to"qrànão 

r" áerirem a materiais e instalaÇÕes de pÍopriedade do

õrõiã li"ià"t" paÍa os quais ele renuncie a parcela oLr à totalidade daremuneraÇáo'

6.5. Qualquer inter"."rao poo"iã iãq;;r;;;tÃ; reatizem d-iligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresenàt-* q:oY::^o=lo:..indicios que fundamentam a suspeita'

6.6. Na hipótese de necesstoade de suspensão da sessão pÚblica paÍa a rcalizaçào de diligências'

com vistas ao saneamento o""-ãtãp""iãJ ài""são púbtrca somente poderá:êr reriti:i19:^1:li::::

aviso prévio no sistema "o,, 
ná Ãíni'o, vinte e quatro horas de antecedência' e a ocorrencla sera

!"91"3Tffi[írpoderá convocar o ricitante para enviar documento digitar compremenrar, via e-mail,

no praro oã até 24 (vinte e quatio) horas, sob pena de náo aceitaÇáo da proposta

6.8. o prazo estabelecido ü;;ã-;;;- ú'rogado pelo Pregoeiro por solicitaÇào escrita e

ir"iitiáoã'iãli"iúr't", tormuraia ãntes de findo o piazo' e formalmentê aceito pelo mesmo

6.9. Dentre os documentos p,".i""i" o" tàrÉitaçâo peio Pregoeiro' destacam-se os que contenham

as características do materiat ;lil;;;i"i. ;il Á"r"", ,ooãto. trpo, fabricante e proced-ên-cia 
' 
além

de outras informações p"ninuítá,ãã1"-pto áá catatogos' folhetos ou.propostas' encaminhados por

meio eletrônico, ou, se ror 
" 
c;;;';";';;iã '"L à po'9 indicados pelo Pregoeiro' sem preiuízo do

seu ulterior envio pelo sistema ;lei;ônico, sob pena de náo aceitaçáo da proposta'

06- DA ACEITAB LIDAD DAP TAV CEDO RAo

07-cRITÉRIOS DE JULGAMENTO

á 983 - Centro- CE P: 86.490-000 - Fonoi (43)3s51 830í. CNPJi 76.968.064/0001-42

7.1 Para iulgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM'

observado o pÍazo patatorn""i.".itã,'r'. ã"p"",r""i0"" técnicas, parâmetros mínimos de qualidade

e demais condições definidas neste Edital'

7.2 o pregoeiro anunciará o ri.iià-ntã-J"i.ntor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente

após o encerramento da etapa;;;;""";; """são 
pública ou' quando Íor o caso' após negociação

ã'úÀao pelo PÍegoeiro acerca da acêitação do lance dê.menor valor;

i ã s" ã p'r"p""àã, à t"n"" d";;;;;;à;;áà ror aceitável' o Preqoeiro examinará a proposta ou o

lânce subsequente, na ordem o" 
"i"t"iii*çaá' 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitacáo. Se for necessário, repetirá esse procedimento' sucessivamente' até a apuração de uma

proposta ou lance que atenda ao Edital; r anima clo m1
7.4 Caso a proposta ou o rance áe iiãnor valor' apÓs a Íase de lances' permanecer acima do máximo

permitido pelo edital a mesma será desclassificada: itaÍâo
7.5 Da sessão, o slstema gerará ata circunstanciada' e.outros relatórios' nos quals es

*ãi"-tãoãtiàããi os atos do piocedimento e as ocorrências relevantes'

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

P AO IT REC SO H LO A

10. MU ESANCÔES ADMIN ISTRATIVAS

09.1. Até 03 (três) dias Úteis antes da data designada para a abe(ura da sessâo pública' qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital'

09.2. A impugnaçâo poo","''*"' realizada através do e-mail pmrpinhal@uol com br e

cornpras pm rpinhal@gmarr.com à' ããi pàiiiáo oi'igida ou protocolada no êndereço Rua Paraná - 983

_ centro _ cEp 86.490_000. niuãiáo oã Éi'nr.,"t - Pãraná. bepartamento de compras e Licitações

9.3 Considerando possiveis f"i;;;; siit"ma o" envio por e-mail recomendamos confirmar o

i"LüiÃ""i" oà r"émo, atraves dos terefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.

b.;â;r;; pregoêúo, auxitiaoo fetos responsáveis.pela.elaboÍaÇão deste Edital e seus anexos.

decidir sobre a impugnação ""[i;il;"",é õã iià.i ãiã" úteis, timiiado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame

9.5. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realizaçÂo-do 
"utt?T:^,-

9 6. os oedidos de esclarecrmentos referentes a este processo licitatório deveráo ser envlados ao

prê.,ôêirô âré 03 (três) di* íH;;L;i"" a Ortu designada para lbgrtyra da sessáo pública'

:i:fffi;;;;i";;,'À"iá àr"tio"É""ia internet' no endereço indicado no Edital'

9.7. O Pregoeiro responderá ,à"-p"ãiáot de esclarecimentos no prazo de três dias Úteis' contado

da data de recebimento o" prãii".-" p"J"rá requisitar subsídtos Íormars aos responsáveis pela

elaboraÉo do edital e dos anexos'
9.8. As impugnaçOes e pediOos àà esclarecimentos não su§pendem os prazos previstos no certame'

9.9. A concessáo de eÍeito "'#"Jff; 'd;giãçaã 
a ';dio" 

excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro. nos autos do processo de licitação

9.10. As respostas aos peoiool-ãã-"."LrÀ"ilàntor serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administÍaÇão. -^.ôêÀárâÀôc r^râ dô nrazo leoal e/ou
9.11.. Não serão conhecldas as impugnaÇÕes e os. Íecursos apresentados fora do nrazo le91

subscritos por representante naá'Àãuiriiaoo legalmente ou nâo identificado no procêsso para

responder pelo proponente. -^^^--^. ^^^t.- Àê.isÃê< dô oreooeiro oodeÍá
9.'12. Ao final da sessão, o proponente que deseiar recorrer contra decisões do pregoeiro t

fazê_lo, através do seu ,eprese-ritant", *anite"tanúo sua intenção com registro^da sÍntesetas suas

razôes, sendo_thes tacurtaoo ;unia? il,}l;;;; t "- 
o" og 1Ír."t dias úteis. osinteressados ficam.

desde logo, intimados, ,p'"'"niu' "ãni;;;;;" 
em igual número de dias'que começarão a correr

3,iitT'â"-i::'fi::ff"i#X;lt:,á"" no momento e tempo estipurado durante a ricitação e motivada

ff?^ilá"'iJff::il1?*'T',,:,:"r"?"'"L,"o" sobre assuntos meÍamente proteratórios ou quando

naá lustificada a lntenÇâo de interoor o recurso pelo proponente'

g.l Sl Oa |.""rr"o" contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito 
-susoensivo'

9.16. o acothimento oe rec,lãã i.pãÉ"ii a invatidação apenas dos atos insuscetivêis de

aproveitamento' r r-^ ,,id ^ri^inât .lêvêrá ser encaminhada
9.17, Os recursos deverâo ser enviados em duas vias Uma via oriqinal deverá ser encam

para o município no "nd.,uço';;;;; 
ütã2' esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da empresa, ," ,"ro"" aolã"urso e assinatura do -reoresentantê 
legal para que possa ser

anexada no processo. Lrnto 
"oil-Jãlãáumento 

originat. deverá ser enviada também uma cÓpia por

ê-mail pmrpinhal@rot .or.ut 
""'"ãi.'ptãtpÀõi"Á"rO9l1l 

:".' para que sela possivet a publicação

ãn-iine'das' ,azoeJdo recurso interposto e a decisão cabida a este'

O DO PINHAL

LTAS

Rr,a Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 -Fonei (43)3551 8301. CNPJ:76.968
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10,1, A CoNTRATADA suieitar.se.á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas

neste instrumento oú em ortroi 
-qu" 

o complementem' as seguintes multas' sem preiuízo das

sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal'

to.i. Ha apticaçao das sanÇões serão considerados:

t0.i.t. a naturéza e a gravidade da infraÉo cometida'

10.2.2. as peculiarldades do caso concreto;

10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

ió.ã.;. ; ã;""t que dela [rovierem para a Administraçáo Públicai

10.2.5. a implantação o, o ,p",f"iço"'ento de programa de integridade' conÍorme normas e

orientaçÕes dos Órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida Jm- percentual de 0,570 a 30% incidente sobre o valor do contrato

riãtãoo, ,"ània" no prazo ,a*iroiã eô (trinte) dias úteis, a contar da comunicaçáo oficial.

10.4. Aos proponentes qr" 
"onuo""Aoi 

Oànt'o áo pr."to de validade da sua proposta náo celebrar o

contrato/ata registro de pruço", à"irrià" entÍegar ou apresentar documentaÇão íalsa, exigida para a

r,ãitàêã, *""Éà, o ,àt"rarrn"nio à" 
"*"t'ção 

do certame' náo mantiverem a proposta' falharem

ou Íraudarem na execuçâo oo tontrrtol"t, registro de preços. comportarem-se de modo inidôneo'

fizerem declaraÇão falsa ou 
"oÃãt"'"rn 

íraudã Íiscal' podeÍão ser aplicadas' conforme o caso as

;õ;l;i";;;üda, sem preluízo àã reparação dos danos causados à (citar o Órgão) pelo iníÍator'

a) advertência;
b) multa;
c) suspensáo temporária do dtreito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de ate 03

(três) anos;
ii"ã'"ãiàIãi* de inidoneidade para ticitar 

. 
e contralar com a Administraçáo Pública enquanto

;;;r;;#;; motivos determiialte" aá puniçao ou até quê seja prcmovida a reabilitação perante a

ãiàpri, "ri"rioroé 
que aplicou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos'

10.5. Nenhuma sançáo será aplitada sem o devido processo adminisÚativo' que prevê defesa prévia

dointeressadoeÍecursonosprazosdefinidosemlei,sendo-lhefranqueadaVistaaoprocesso.

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente' O-Municipio firmaÉ-.t^oIIl:/AF 
':Si"tto

de PÍeços ou documento 
"qríãf "t'tã "tp""iiião 

'com o P-ROPONENTE VENCEDOR visando a

execucão do objeto 0""t" ri"it"çao Ào" teiros aa minuta ANEXO 02 que integra este.Edital:

i? z tíliio"põNi-r,FívÊr.rôLôõn'iáia á p,".o de os_(cinco) dias.úteis, contado a partir da

"á*-"áia" 
- 

pára assinar o contratol Ata registro de- Preços' quando deverá comparecer no

ir",r;,rl[iã. ;i,ã "-nríÉã*"a 
"õàà_-c"ntro - cEp: 86.4e0:000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,

podendo o prazo ser prorrogado-riÃa vàe óor uuat periodo,..quando solicitado pelo PROPONENTE

VENCEDoR duran," o r", u"nl"-rrcã 
"êJoãqJ" 

ocorra motivo iustiÍicado, âceito pelo Municipio As

assinaturas poderão ser digitais. 
assinar a Minuta do contrato/ Ata

ii.à. À ,"iu"" injustificaàa do concorrente vencedor em

reqistro de preços dentro Oopào-e"UO"iálúo no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das

;""Hiffi;; p'ã"[tãt 
"" 

,tá, 1ô, ;;tte É;it;i, ;odendo a coNrRArANrE convidar' sucessivamente

por ordem de classiÍicação ,.-á"Ããi" licitanies, após comprovagão da a sua compatibilidade de

;;;p;"ü; n-roitit"çuo, cóm 
"st" 

ticit"ç'o, para ceiebraçáo do Contrato/ Ata registro de Preços'

11. Fo LIZAC ooPROC o

12- P S. LOCAIS E CONDI ÔES D GA OBJ TOEE

13 - PAGAMENTO

CeP: gO.+gO'OoO - Fone: (43)355 18301. CNPJ: 76 968.064/0001 42
hua Pa.aná 983 _ cêntro

12.1 - A empresa DêtentoÍa do Contrato/Ata de Registro de PreQos deveÍá êxecutar os servlÇos a

Dartir da assinatura entre as prrt"" lnt"r"""roas e 
-recebimento da Autorização, de acoÍdo com o

5ã"'"ri. .ãê,iãi" Àài.ê"ãiâ 
"ã"iànãàã 

Án"r" 01 e cráusula sesunda da Minutâ do Anêxo

02.

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência EletrÔnica (TED) em Gonta corÍentê até o 'l50

dia útit do mês subsequente, "oiãíÃ 
i" ã"t" da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que iunto

ao corpo da mesma. 
"ura 

n"""""ãilã-t"-i "ãnit"t 
p"ã fin" de pagamento' o número da licitaçáo' o

número do Lote, Funcioná'o ,"q"iitr"tã lÀto*ádO"" relativas alo nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA'

Endereço elet ônlco lvww.ribeiraodopin t ei.pr.squ.t. - E-mail pmrpirthâl@u ol.com.!r e çomprq5.prnípinhal@9maÍ coln
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15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderâo eventualmente sofÍer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto

nà cláusula segunda da minuta de Ata Registro de-Preços/Contrato'

15.2. A empresa d"r"ra apr"sántar docimento oficial comprovando o rêajuste' acompanhado de

requerimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiçáo

iu ãr"io" áio, preço de mercad;, pubiicações oÍiciais devendo' nos preços supracitadollilll'"'
N.rriàà" tàoà" 

"" 
à"rp"""" relativas ao ob.ieto contratado (tributos, seguÍos, encargos soclars'

transporte etc).

16.1. As partes declaram conhecer as noÍmas de prevençáo à corrupÇão previstas §^lt^q':l'Fo
àiárir"ii, "0""ià 

"ias, 
a Lei o" rrõ,ooiorJ" aaminisirativa (L"i no 8.429/t992), a Lei no 12.846t2o13

e decreto n g.420t2115 
" ""r"" iálrràrn"ntos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas:

;) ,prá,ü ionupta,: ofereêr, Ori |.u..U"r ou soticitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a alo de servidor público no processo de ticitação ou na execuçáo de

contÍato;
úi,;rrali., fraudulenta,,: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execuçáo de contrato;

!i ,;prÀiilã-.oru.iua,,: esquematizàr ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representanies ou prepostos do órgão licitador' visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos:

ô iü;áti;; ;;;"iiiuá", "rr"r, 
dánó ou',t"'ça' causar dano' dirêta ou indiretamente' às pessoas ou

;;";;õã;G, vi§ando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aíetar a execução

do contrato;'i 
õ;ü' obstrutiva": (i) destruir, falsificar, altera-r ou ocultar orovas em inspeçÓes ot fazer

dectaraçÕes Íatsa" ro" ,"pr"""Áiãnà" lo àiõánitto Íinanceiro multilateral com o objetivo de impedir

materiatmente a apuração d" rü;õ;;; [iática p_revista acima; (ii) atos cuja intenção sela impedir

,"iãiirlr""t" o exercíôio do olráitô'ae o organismo ÍinanceiÍo multilatêral promover inspeÉo'

16.2. Qualquer descumprimento-àá" êôot o" Lei Antícorrupçáo e suas regulamentaçÔes' por parte

oãtãl corutnereDo(a), em qualquer urm dos seus aspectos'.poderá ensejar:

;iiÉà;;rçã" oo procéoimento ie Àpurrçao da Responsabilidade AdministÍava - PAR, nos termos

do Decreto n g.420t2015 
" 

,"grÉ.ã"t"à, com aplicaÉo das sanções administrativas porventura

cabiveis;
tiãi'u-i=runto de açáo com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos '18 e

19 da Lei n' 12.84612013
l6.3.ACoNTRATADAobriga.Seaconduzirosseusnegóciosepráticascomerciaisdeforma-éticae
íntêgra em conformidâdê com os preceitos legais vigentés no país "Art 4o do Termo de Integridade e

Étic; competente para as providências cabiveis"'

16 - DA TADE PREVEN AO E FRA DEE RRUP

17-DlSPOS ICÓES FINAIS

86.490-O00 - Fone: (43)355í 8301 CtIPJ:76.968 0&/000 142
raná 983 - Centro- CEPi

17.1. A presente licitaÉo não lmporta necessariamente em contratação' podendo o Municipio revogá-

ta, no todo ou em parre, p"I;;;á";-J; interesse público, dêrivadas de fato superveniente

;;.p;o;;;;, ou anula-la po. it"gãiio"a" de oficio ou por. provocação mediante ato escÍito e

fundamentado disponibitizado ;;";;;6; para conhecimento dos p-articipantes 
. 
da lrcitaçáo. o

tvlunicípio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo' os prazos para recebimento das propostas ou

??l; "á,;l§:ffire é responsável pera fideridade e regitimidade das rnformaçÕes presradas e dos

documentos apresentados ", 
';;ã;; E;; da licitáçao, A Íalsidade de qualquer documênto

apresentado ou a inverdade Oa" intorlraç0"" nele contidãs implicará a imediata desclassiÍicação do

proponentê que o tlvercpr"".Átããá, *l caso tenha sido o. vêncedor' a rescisão do contrato/ata

i"ãi"ii" J" pàç"" ou do pedido oã compta sem prejuizo das demais sanÇÕes cabiveis'

17 3. Ê facultado ao pregoerro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçâo

;;";";;;lligê;;iai com üstas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo'

Ender€ço êletrônico www riberraodopinhal'p r.gov br - E-mall Pmrpinhâl@ uol.com,br e compras pmrpinhâl@gmall com
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Edital
'17.10. Náo cabe à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil qualq uer responsabilidade Pelas

obrigaÇôes assumidas Pelo fornecedor com o licitador, em espêcial com relaÇão à forma e às

condiçÕes de entrega dos bens e quanto à qultação financeira da negociação rcalizada

17.11. O foÍo designado Para julgamento de quaisqu er questões judiôiais resultantes deste Edital será

ô da Comarca de ribeiráo do Pinhal - PR, considerad o aquele a que está vinculado o Pregoeiro

'17.'12. Não havendo exped iente ou ocorrendo qualquer Íato supe rveniente que impeça a rcalizaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o Primeiro dia útil

subsequente, no mesmo
comunicação do Pregoeiro e

horário e local anteriormente estabeleci do, desde que não haja

PREFETTURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

17.4. Os proponentes intimados para pÍestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

pr"i" oãtãt"ii""oo pelo Pregoeiio, sob pena de desclassificação/inabilitação'

17.5. O desatendimento de 
""õà""ài 

formais neo essenàiais não importaÍá no afastamento do

p,oóoÃnià, àã"oe que seja po"-siu"t i'teriçao da sua qualificaÉo e a exata compreensão da sua

proposta.
lT.6.AsnormasquedisciplinamestêPregâoserãosempreinterDretadasemfavordaampliaçeoda
disputa entre os proponentes, J""a" qü" não comprometam o interesse da Administraçáo' a

finalidade e a segurança da contrataÇáo'

17.7. As decisÕes referentes, uiiã pio""r.o licitatório poderáo ser comunicadas aos proponentes

po, qrr'iquói meio de comunic"iào qi" compÍove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
'oiario 

Oficial do Estado ou Município'

iZ.g. O".".o" náo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoelro'

17.9. A participaçao oo proponãnte n"it' fitit'çao implica em aceitaçao de todos os termos deste

no

de

ÍERMO DE REFERÊNCIA

983 - Centro -CEP: 86.490'000 - Fonei (43)355í83O1. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Endêr€ço el€trônlco www ribeiraodopinhal.Pr'qov br' E-m âil pmrprnhal@uol com br e compras.pmrPinhal@gmail com
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTAD O DO PARANA.

1. DÀS
133120214.1n. ).i" Leidae.,a

6o xxlll,(art.GERAIS DA CONTRAT

l.l.Registrodepreçosparaaquisiçãodecombustiveisdestinadosaosveículos,maquináriose
conforme 

"onOiç0""1ã,]"iiããáã. " 
*'gáncias, nos termos da tabela abaixo'

equipamentos da frota municiPal'

constante do Estudo Técnico

1.2. Os produtos objeto ãésta contratação são caracterizados como comuns, conforme j

Preliminar.
1 .3. O prazo de vigência será de 12 meses'

1 4. O custo estimado total da contratação
,À\

ecrma.

na forma do artigo 105 da Lei n' 14J3312021'

edeR§3.078.030,006êsmitf,,Oessetentaeoitomiletrintareais)'conformetabela

TOTALVR UNIT

ITEM 9.1 80,Litroscomum, uso: para
01

Litros1 000

001.467iad 87 min

índicecomum, uso: para automotivos,
46102

103 Litros

10
automotivo.d

de

com biodiesei.
46104 14.250,00Galõesí50

,l
DeionizadaEUréia

litros
005

2. FUNDAMENT
14.133t2021).

E DESCRI
(art. 6o, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.

CONTRADADADENECESSIDA

2.1. A Presente contratação tem Por objetivo atender a demanda das secretarias através do abastecimento da Frota Municipal'

viabilizando, desta forma, a Prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação tais como assistência social, saúde'

educação, desenvolvimento agropecuário, meio ambiente, segurança pública, obras, limPeza pública entre outras.

3.lPretende-Secomaaquisiçãoviabilizaraprestaçãodosserviçospúblicosnasdiversas
melhor cumprir a execução e manutenção ar" iunçà"s administrativas' dando continuidade

áreas de atuaçâo, no sentindo de

aos serviços essenciais conforme

ETP

i.l,iÍi"'ilx:,11xffiil:i":u?:x!qÊ::j*",'.:.#" J:i*'^:u e seguintes.da, Lei no 14.133t21, por tratar-se de aquisição

comum, nao nru",tx ,;;; ãorpràiioroã"àõil:[fic;;; sência de sarantia deexecução

4.3 4.4A ooNTRATADA compromete'se e obrigá-se a cumprir o 
""i"bár"õioo 

neste Termo de Referência;

4.s A ..NTRATADA deverá arcar com í#;;" Gp""á", dir;i;;-; ,diretas, decorrent". oo cumprimento das obrigaçóes

;ãffiir"#l31t:jL":§;f?IlffilâilJ"t*rn"," de toda resisração pertinente direta ou indiretamente ap[cáverao objeto

deste Termo de Referência;

4.7 Ficaexpressamente estipulado '[re-não se estabelece por força do fornecimento-do objeto deste Termo de Referência

if'l"S6if#X;ruJ?::,"#""J;:Xm'n::f.::'"S:1":::$*i":""'j:'ffiJâ'â'"" 
rermo de Rererência' tais como

sarários, encargos sociais, previdenciáfiãs, trabarhist""., "orn.i"úi.,-""grror- 
qg-lgiJãntes, tributos' indenizações' vale-

transporte, vare_ráfeição e_ outros o"n"riãü,'";üil;-Á inroi,nlrãnti.-;i ibIrRAíÀóÀ- 
p"r' com -estes 

encarsos' não

transfere a CON,RAÍANTE à responsabilidade poi se' p'g"t"^i; nem poderá onerar'o obieto do Contrato;

4.9 Acatar todas as orientaçóes d, coffiúiÃurÉ,'"i.rnrd;õr;?É"ár ao 
"o-ntoiíiúj"itando-se 

à ampra e irrestrita

fiscalização, pr""tJn-ao-iolo"'o" ã.o"r""inr"nüt tári.itados e atenãenoo às reclamações formuladas;

4..10 Manter, durante o fornecimenro oo'áiiàio;;ii" T.-*_lde ReÍerência, em compatibiridade com as obrigaçôes a serem

i:.11x;fu[1i#i:Jfl|,:::,o;]i:'Hnt.""'J,.*T?'ãffiil?'r:,'ü1iil,iiir,:sistro 
nos órsãos competentes e o prazo de

varidade quando iÀi o 
"""o, 

sendo vedada'ãü,rii"iâá Je irrooutãJ'"o,nãrtãirçoes dã caracterÍsticas' ainda que dentro do prazo

DA3.

'c')

S", inciso XXlll, alíneaDO OBJETO (aÉ.CICLO DE VIDADERADO OCOMO UM TODO coNsl

133t24. 1I
InoLeida'd'íneaalXXI6o ll,TCONTRA AÇÃo (art.DAREQU:SITOS4.

de validade.

o compras .pmrpinhal@gmail.com

5. MODELO DE
13312024 11 )nda'e' Leialineaxxll6oALTUGONTRA (arts.

CNPJ: ZO.g6e -42

I

I

Endereço eletrônico www' ribei raodop nhal.pr.gov.br - E+nail PmrPinhal@uol
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

5.1 Os combustíveis deverão ser fornecidos diretamente na bomba da empresa vencedora dentto do perímetro urbano do

municipio de Íorma contínua e ininterrupta, compÍometendo-se a disponibilizar, se necessário, funcionário para abastecimento

após as 22h00min.
5.2 Os abastecimentos somente poderão ser realizados após a apresêntação da "Autorizaçáo para Abastecimento", devidamente

datada e assinada por funcionário autorizado do CONTRATANTE, e com os dados do veículo/maquináÍio/equipamento

5.3 Não Serão aceitas cobranças Sem a devida apresentaçáo da Autorização paÍa Abastecimento devidamente prêenchido e

assinado por ambas as partes.
5.4 Em caso de panes falta do combustÍvel, casos íortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deveÍá providenciar alternativas

de abastêcimento nas mesmas condiçóes acordadas, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após o recebimênto da formalizaçáo

dê descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE
5.5. Os produtos deveÍão ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigaçóes âmbientais vigentes, se

rêsguardando assim de possíveis impactos ambienlais.
5.6]O combustível será recusado no caso de densidade rora dos padróes, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que

o solicitado, contaminaçáo por quaisquer elementos náo permitidos em sua composiçáo ou a presença de outras substâncias,

em percentuais além dos autorizados em sua composição,
5.7. O combusfivel recusado deverá ser substituído nó prazo máximo de 02 (duas) horas, contado a partir do recebimento pela

CONTRATADA da formalizaçâo da recusâ pela CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação,

inclusive os de reparaçáo.
S.g. O náo cumpiireÁto do disposto nos itêns anteriores do prêsente termo acarretará a anulação do empenho bem como a

aplicação das penalidades previstas no edital e a convocaçáo do fornecedor subsequente considerando a oÍdem de classificação

anexos

e. wtôoer-o DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6", XXlll, alinea'f'da Lei no 14.13312 1)

6.1. A Ata Registro de Preços deverá ser executada fiêlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

daLei n"14.1a3. de2021, e cada parte responderá pelãs consequências de sua inexecução total ou parcial

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensáo do contrato, o cronograma de execuçáo será prorrogado

âutomaticamênte peio tempo correspondentê, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicagões entie o órgão ou entidade e a contratada devem seÍ realizadas por escrito sempre quê o ato exigir tal

Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim

ô.4. O órgáo ou entidade poderá convocar-representante da empresa para adoçáo de providências que devam ser cumpridas de

imediato.
6.S. A execuçáo do contrato deverá seÍ acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

Ler no'14.1 de 2021 ad..117 a u

6. O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do p rocesso de acompanhamento e Íiscalizaçáo do contÍato contendo todos6

,r^cláusulas contratuais.-\.ã. n COf\ffne-rADA sujeitar-se-á a multa de í Oolo sobre o valor dos itens solicitados, em caso de rêcusa injustificada e demais

sânçôes estabelecidas nó editat, na Lei FedeÍal no 14.133121e demais normas que regem a matéria.

Recebimento do objeto.
7.1. Os produtos seráo recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota flscal ou instrumento de cobrança

equivalente, pelo(a) responsável pelo aeompanhamento e fisCalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformiàade com as êspecificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

7.2. As Notas Fiscais dos combustiveÉ fornecidos à Secretaria de Saúde deverão ser emitidas em nome do FUNDO- úuxicriar- oe slúoe oE RtBEtRÃo Do pTNHAL - cNPJ: 09.65,4.20í10001{7-Rua Paraná 940 - centro, os da

SECTEtATiA dE ASSiStêNCiA SOCiAI EM NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL

CNpJ: 17.382. í 89/OOO1-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CFIAS e os da SêcÍetariâ de Agricultura ê

Mêio Ambiênte, Secrêtaíia de Êducaçao, Rãdoviário, obras, Administração e Gabinete em nome do MUNIcíPlo DE

nráerúo Do ÉINHAL - cNpJ: 76.964.064/000í 42 - RUA PARANÁ N." 983 - cENTRo, devendo ser pÍotocolados no

final de cada mês iunto ao setor dê Írotas para conferência.
7.3. O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo dà 30 (trinta) dias, â contar do recebimento provisório, nos termos do ârtigo 144,

lll do Decreto lúunicipal 020/2023.
7.4. O ptazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execuçâo do objeto.ou de saneamento da nota fiscal ou de

injtrumento de cobránça equivalente, verificadas pela Administração duranle a análise prévia à liquidaçáo de despesa, não

seÍá computado paÍa os fins do recebimento definitivo

LIOUIDAÇÃO E PAGAÍI,IENTO

os rêgistros Íormais da execução no histórico de gerên ciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do íegistro dê

ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratu ais, elaborando relatório com vistas à veÍiÍicaçáo da necessidade de

adequaçõ es do contrato paÍa fins de âtendimento da finalidade da administração (Decreto n" 1'1.246, de 2022. art. 21 , lV)

6.7. Serão pass Íveis de penalidades as seguintes condutas: inêxecução dos serviços, erro na execuçáo, execução imperfeitâ,

mora de execuçáo, inadimplemento contratual ou nâo veracidade das informaçôes prestadas e outras relativas a quaisquer

CRITE ÇÃo ( )7 133t2024 11ad nLeiIa neI haXXSO II IÉM NTO rta I clnDEE AGAPRI So ED MEDI

Rua Paíaná 983 -Cêntro-CEPI
Endereço eletrônlco www íbetraodoprnhal p

86.490-000 - Fonê: (43
r gov br- E-mailpmrpi

)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000í'42
nhal@Lrol.com.br c comprâs.pmrpinhâl@gnrâil.com

do certame.À.g. À administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desâcordo com os termos do Edital e seus



PREFEITURA MUNICIPAL D

- ESTADO DO

7.5. Re{etÍda a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o Prazo de dez dias Úteis para fins de liquidação

7.ô. Havendo erro na aPresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo apos a comprovação da regularização da situação, sem Ônus ao contratante

7.7. O pagamento será realizado Por meio de TED, Para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária Prevista na legislação aPlicável.

7.8. A Presente contratação NÃO permite a anteciPação de pagamento em hipótese alguma.

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA -

DO FORNECEDOR8. FORMA E DE

S.lOfornecedorseráselecionadopormeiodarealizaçãodeprocedimentolicitatório'namodalidade
ELETRÔNlcA, com adoção do critério de julgamento pelo MENoR PREÇo por item.

PREGÃO, sob a forma

9. ORçAMENT

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento

município sendo atendidas peras seguintes dotaçàes: 330-000;680-000;690-504;700-510;710-51 1;770-000;870-í 03;880-1o4.11

103;1120-104.,1200-1As.,121Q-104122Q-tOt;tzio-tzt;1240-1013;1250-1043''1M0-103;1450-104;',t540-000;1660-303;1990-
940;.1970-10934;2040-000;2560-810;2530-970:2500-000;2400-000;2350-0oo;2320-949;260-71 

8''221A-934;2680-000;2750-000-

do
10-

^:3go3oooo.

DE SUSTENTABILIDADE10.

10.1 0 fornecedor deverá atender os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto e

,"qri",t"., qre-se oaseiãÃ nó cri" Nacional de contratações Sustentáveis.

10.2 Deverá ainda observar os critérios o" =u"tãÀirbiriããàã 
amoiental, iánao por fundamento' a constituição Federal'

14.133t2a21,compromissos internacionai" 
"""uÃi;ã" 

p"rã g.t"oo Brasireiro e outras regisrações pertinentes'

r demais

a Lei No

Ribeirão do Pinhal, 14 de janeiro de 2025

LOPES

SECRET DE TRANSPORTE E V|AçÃO

Rua Paraná - Centro -
Endereço eletrônico www ribe iraodoPinhal. Pr. gov. br - E-mail Pmrpinhal@uol,com br e compras.pmrpinhal@gmail com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

ANEXO 02 - MINUTA qE CONTRATO OE FORNECIMENTO N 'OOO/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO

Ao-diadomêsdexxxx-de2025(xxÃx2025),oMlnicipiodeRibeirâodoPinhal-Estadodo
p"o-izlli;-"rno sob cNpJ n." 76.9;ã!64/000 142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representadopeloPrefeitoMunicipal,oSenhorDARTAGNANCAL|XTOFR-AIZ'brasileiro'casado'portadordo
RGn,"773,261-9SSP/PReinscritosobCPF/MFn.o171.895.279-15'nesteatosimplesmentedenominâdo
CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob n"' Xx)«X com sede na XXXXXX - N o

XXX- Bairro XXXX - CEP. XxxXX, na cidade XXXXX - XXXX' Fone: (XX) xXX e-mail XXXX' neste ato

representado pelo Senhor XXXXX, brasileiro, xxxxx, x»sxx' portador da cédula de identidadê n o xxxxx e inscrito

sobSPF/MFn.oxxxxxx,nestêatosimplesmentedenominadoCONTRATAOO'nostermosdaLeiFederalno
14.133t2021, da Lei Federal complêmentar no 123106, com suas alteraçóes e demais exigências deste Edital'

conforme documento de credenciamento ou procuração insêrta nos autos' resolvem registrar os preços'

conforme decisão exarada no processo Licitatôrio Modalidade Pregâo Eletrônico no 00212025' consoante as

seguintes cláusulas e condiçóes.

1.1 A presente ata tem por objeto o regrstro de preços para possivel aquisição de combustiveis para-o:-Y:]:'lo"

maquináÍios e equipamentos da Ftoã"|ü;"i"P"i p"là aLsteci*ento dentro do perimetro u'!?19-10 municrpio de

Ribeirão do Pinhal - PR oorig"noo-se o gllllll8ÁIAgq a executar em favor da CONTRATANTE o servrço dos

itens constantes nesse instrumento, ;rf"rr" 
""""ta 

* proposta anexada ao PÍocesso Licitatório Modalidade

Ê;;;á" Éi;irôd;., ,"gistrado sob n.; 002 12025' a qual latá parte integrante deste instrumento'

cúusu LA PRIM EIRA . DO O ETO

USU S GU _DA TRE PR DOS NSE A DAD

CLA SULA TERCEIRA -DOLO DE AB TECIM NTO

aprovado pela contratante

CLA LA ARTA - AVI ctA

CLA SULA QUINTA _ DA FORMA D PAGAMENTO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (aa):ssresOt. Cl'lP.J 76.968.064/0001-42

3.1 A CONTRATANTE encaminhará os veiculos e maquinários até o posto de abaslecimento, localizado no

Municipio de Ribeiráo do pinnar - pÂ, Jeniio ãà norario'oe funcionamento deste, mediante a apresentação de

"Requisição de Abastecimento "";i";;;;-p- 
servidor r"sponsável com a quantidâde de combustivel e

assinatura do servidoÍ autoÍizado peü ãã.inisir"çao para efetuar a requisiçâo, conÍorme modelo previamente

2.1 Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviadâ pelâ

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 os produtos deverâo ser entregüJ;";;td" ";' necessidade de cada secretaria/dêpaÍtamento' sendo' de

forma continua e ininterrupta. ."*ãã 
"1rãrá" 

ãràquisiçâo de abastecimento conforme Termo de Referência.

2.3 os valores acima poderâo 
"u"ni'árànt" 

sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nâs hipóteses previstas

no aú..25,l parágrafo 7, da Lei n. 14 13312021.

2.4 o indice dê reaiustê deste ins;-u-;;;to será o lNPc (índice Nacional de Preços ao consumidor)' o

lr"iürnuern ""ra 
usado em caso de atrasos de pagâmento pelo contratante'

2.5 A empresa deveÍá apresentar ao"u,"nto of"iáf ómprovando o reaiuste acompanhãdo de requerimento'

2.6 A revisáo de prêços, 
"r.o 

o"oriãlã"u;,ã s"i f",t" ,á" ,,,ofa." da Portaria 1Og/2023 e Decreto Municipal

o2o/2023, devendo, nos pr"ço, 
"rpi""ii,Joi, 

ástar incluÍdas todas as despesas relativas ao objeto contratado

(tributos, seguíos, encaÍgos sociais, transporte êtc)'

4.1 A presente ata teÍá inicio na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser

oiàiàõàãã ü ,n;;ipá|.ioao, o"p"náànao do interesse da Administração PÚblica Municipar.

S.1 para efeito de fâturamento dos dispêndios rêalizados com o objeto do presênte termo, a CONTRATADA

deveÍá realizar os seguintes procêdimentos:

ã.1'.i Ê.issao ae notã fiscal por ocasiâo de cada abastecimento'

5.1.2 Emissão e encaminhamênto-; ;;gã" ou entidade contratante de fatura mensal, computada nesse

documenlo a totalização oas operacÀ-s JJáúr"t""ir"nto registradas no mês da ocorrência, de acordo com os

cuoons frscais emitidos no período á"""iJ""."iiirt""ólada rio Departamento dê controle lnteÍno/Frotas em até

O2 (dois) diâs úteis após o Íechamento do mês'

Endereço elelÍônlco ww\ÀJ ribêiraodop inhât pr.qov.bÍ _ E-mai I pmrpinhal@uol.com.br e compras PmrPinhal@gmoll com
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5,l,3opagamentoseráefetuâdopelo(a)CoNTRATANTEmedianteaentregadafatura,em02(duas)vias,no
ro"r'íi"olrãà pào (r) cOt'lf nnrA'NiE, referente ao fornecimento no decorrer do mês anterior'

ãila ôpãuriunt"'sârá condicionado á veriÍicaçáo da manutenção das condições de habilitação.

5.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao CONTRATANTE, acompânhada do detalhamento do valor

unitário dos combustíveis no ro""io" iài,i""imento, quantidade de litros, bem como o valor total de cada

abastecimento e o valor corresponOãntu-" -pá"tot' "L9'19t, 
fretes' tÍansporte' tributos' taxas' contflbuiÇões

il;;; ;;;;q;"; "rús 
que inciOaÀ ãu u"nhã* 

" 
incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto para a

prestaÇão do serviço de gerenciamento do âbastecimento'

s.3 Havêndo erro na nota fiscat/f.trrã1-r1ir*"L1áÀ"à qr" ,rp"ç" a liquidação da despesa' a nota fiscallfatura

será devolvida à ooNÍRATADA peio Gestor do conkato ê o pagamento Íicará pendente, até que a mesmâ

providencie as medidas saneadoras
5.4 O prazo para pagamento rnlclaÊsêa após a regularizaÇão dâ situacáo ou reapresentação do documento

fiscal, fato esse que não pooera aca,ãJ' qIáü[9' {nu" aaütnat para ó corutnerANTE' nem deverá haver

prufuiro O, prestação do fornecimento pela CONTRATADA

5.5 o ..NTRATANTS ,"""rr-"e o JiI"i-tJ de suspender o pagamento se a prestação dos serviços/fornecimento

estiver em desacordo com as êspeciÍicaçóes constantes no contrato'

5.6 O pagamento será efetuado por Transíerência EletrÔnica (TED) em conta correntê até o 150 dia útil do mês

subsequente. contados da data d".niãgã O" f.fot" Fiscal. devendo salientar que junto ao corpo da mesma será

necessário Íazer constar, p"," t''it'àJi"S-""I1to' o número da licitação o número do Lote FuncionáÍio

requisitante, informaçóes rerativas= JJ iáÃe " n'i'"to do banco' dá agência e da conta corrente da

CONTRATADA,
5.7 As Notas Fiscais dos combustiveis fornecidos à SecÍetaria de-Saúde deverão ser emitidas em nome do

FUNoO MUNtCtpAL DE SAUDE ôÉ iíáÊinãõõo prNser- - CNPJ: 0e,654.201/OOO1S7-Rua Paraná e40 -
centro, os da secrêtaÍia a" n""isiei"àãoci"i "Ã 

norn" FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA soclAl DE

RIBE|RÃO OO ptNHAL CHpJ; r Z']Sü.r 89/óOtr -zz- nru Antônio Roqério rosa 1097 - Complemento CRAS

e os da Secretaria de Agricuttura e úã;ú;t"t* Secretaria de Educãcão. RodoviáÍio. Obras, Admrnistração e

Gabinete êm nome do municipi, ;1ib";Ü;;;i"hui - cNp.l 76.96à.06/u000142 - RUA PARANA N.o 983

CENTRO.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO ORçAMENÍÁRIA.
6.14s despesas com , 

"r""uç"o 
c".t"ãitrato correrão no orçamento da DotaÇão Orçâmentária:

7.1 Parâ gãrantir o fiel cumprimento da presente ata' o CONTRATANTE se compromete â solicitar previamente à

CoNTRATADA, através de oo"uru-nio'rãqri",toiü'propno, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA
711 FiscalizaÍ e controlar , 

""u"g"'j"i'fo''e 
cláusula sétima)' comunicando a CONTRATADA' qualquer

iÍreoularidade constatada no produto entregue:

; i-9#r.i;;;;i;Êffi"niJ (ii."gunoo-o" pÍazos e condições estabelecidas nesta Ata:

;.1 ã Éi;il;t 
" àãgaãento.m o6seúância à forma tratada na cláusula quarta'

i i a õ""i*irl'"Éstar âs notas fiscais (fâturas) encaminhando-ãs. para pagamento,

7.1 .5 NotificaÍ ao representante da ffi)".*ã ã í"orre"ii" oe eventuais rmperfeiçÕes relacronadas ao objeto deste

contrato.

CLAUSULA SETIMA - DAS OB GA DO CO NTRAT TE

USULA OITAVA - DAS OBRIGACOESDAC NTRA TADA

- Centro - CEP: 86 .490-00 0 - Fone; (43)355193O1. CNPJ:76.968 06410001-42
Rúâ Parâná 9a3

CLA

8.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata' a CONTRATADA se compromete a:

8.1,1ExecutaÍosfornecimentosdosprodutosoracontratadosdeacordocomasolicitaçãodoCoNTRATANTEe
proposta apresentada até o final do prazo contratual'

b.1.2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo'

8.1.3 Zelar e garantir a qualidade dos produtos entregues;

8.1.4 Rêsponsabilizar-se pelos ;J"tr"; aàno"- " 
pÍejuízos que a qualquer título vier a causar ao

óOflfúfÃUfg, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entreguesl

8.í.5 Manter em dia as ourigaçoes' Jo"riãài-nánã" ã iãgiJio"a" sociai e contribuiçáo ao_FGTS, .durante 
toda a

vigência desta ata, 
""noo "" 

."".á"'-pàiã" iuÂãáruntãis p"r, o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

I .1.6 ADresentar a fatrr" .orn o u",ãi ão-iãpãnããnte ,o tdrn""imento do mês, no máximo até o segundo dia útil

do mês subsequente conforme cláusula quinta: r-^.^ r^ .,^rê,,r^ê 6â^,,iná'
8.1.7 Fornecer os combustÍveis àítoilá 

-"ontinu" 
e ininteÍrupta PaÍa a ÍÍola de vêiculos, maquinários e

equipamentos do município, oiante'o"a a-p;;;iá;;;'; 'fuisiçoãs 
aâ mesma sob pena de rescisáo contratual;

g.1 .g substituiÍ imediatamente os pã-duioi qu" .à ,pr"""ntarem fora das especificaçóes técnicas;

Ênder€ço 6l6trônlco wwvr.riheiÍgodopinhal'pr'gov.br- E-mail pmrpinhal@uol com bre complas.pmrpinhal@gmail.com
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g.1.9 Fornecer toda e qualquer informação e odentação técnica a PREFEITURA para o bom emprego e

utilização do produto vendido;
8.1.10 Emitir'comprovantes onde constem os valores referentes à quantidade de combustíYel, valor poÍ litro e

valor total abastêcido no veículo, nome do condutor responsável, matca, modelo, place do veículo e o número da

licitação:
8.1..11 GaÍantir que os preços cobrados teráo como limite o preço à vista, e que esles náo serão abusivos,

servindo de referencial o preço médio apurado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP;

e.1.12 permitir a Íealizaçào de testes e avaliações sobre os produtos fornecidos, quer pela própria Prefeitura ou

por empresa ou profissional por este designado, sempre acompanhado do responsável pelo Posto'

b.l.tg Á ContraiaOa não poderá cobrar àa Contratante pÍeço para o fornêcimento do combustivel supeÍioÍ ao

menor preço "praticâdo na bomba' para venda ao consumidor;
A.t.fl Ouánd'o houver reduçâo de p.eços dos combustíveis a contrâtada Íica obrigada a reduzir o valor
ao menor preço "praticado na bomba" para vendâ ao consumidor;
B.í.í S Abaiteãer os veículos sempre quê nêcessário após as 22h00min durante a vigência da Ata.

8.í.16 Caso o preço do combustível constante na bomba de abastecimento apresentâr valor menor do que

aquele apurado nai condições definidas neste Termo deverá prevalecer, quando do faturamento, o menor preço

constante na bomba de abastecimento.

8.2 A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sêm motivo justiÍcado e aceito pela Administraçáo,

constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o diÉito de côntratar com o Podeí Público por até três ãnos, bem como as sanções que a Lei

impôe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critêrio da administraçáo, a aplicâçáo das sêguintes

penalidades:
A.2.1 O,Syo (zero víÍgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobÍe o valor

correspondente a parte inadimplida, atê o limite de 9,9% (nove víÍgulas nove por cento);
g.2.Z Alé 1OoÁ (àez por cento) sobrê o valoÍ do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro àe Preços, exceto prazo dê entrega que em caso de não pagamênto, será encaminhada

para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
b.2.3 gmissáo e publicaçáo de DeclaraÇão de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

9.1 A íscalização da presente Ata Registro de Pregos será exercida pelo senhor GILSON LUIZ BIANCHI.

9.2 A flscaliza;ão seÍá Êalizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023'

9.3 A açáo dá fiscalizaçáo não diminui a completá rêsponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos

bens, ora licitados.

USULA NON A FISCALIZA

CLAUSU DÉCIMA _ DA FRAUOE E DA CORR U PcÃo

10.1 A CONTRATADA deve obsêrvar e fazer observar, por seus fornecedoÍes e subcontratados, se admitida

subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de iicitaçáo, de contratação e de êxecução

do objeto contratual.
10.2 Para os propósitos desta cláusula dêÍinem-se as seguintes práticas:

a).,prática corrupta": oferec€r, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, quâlquer vantâgem com o

oLleiivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execução de contrato;

b)',,prática fraudulenta": aialsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

ou de execuçáo de contrato;
c) .prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conirecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelêcer preços em níveis artiÍiciais

e não competitivos;
d) 'pÍática coercitiva": causar dano ou amêaçar causar dano, diÍeta ou indiretamente, às pêssoas ou sua

piojri"a"A", visando influenciaÍ sua participaçãà em um processo licitatório ou afetar a execugão do contrato.

!) l:prati"" obstrutiva": (i) deskuir, faisificai, alterar ou ocultar provas em inspêções ou fazer declaraÇões falsas

ãâ"'i"pr"""ntrnt". do àiganismo financeiro multilateral, com o objetivo de impediÍ materialmentê a apuraçáo de

àtegaçOes Oe prática prevlsta acimai (ii) atos cuja intenção sêja impedir matêriâlmentê o exercício do dirêito de o

organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçâo.

10.3 Na hipótese de Ínanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral'

mediantê adiantamento ou reembolso, este oÍganismo imporá sanção sobre uma emprêsa ou pessoa

fisica. inclusive dectarando-a inelegÍvet, indefinidamênte ou por plazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretãmente ou por

Ruâ P6râná 983 - Cêntro-
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meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação,

deverá concordar e autorizar gue, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR,{. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

11.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), íicarâa critério da municipalidade o registro de preços

dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cúusur-l oÉctue seeuruoR- vrolÇÔes

12.í É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses

de fusão, cisâo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
12.2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obleto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

12"3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo êxpres§a, com
antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

t.+.tJJ/zuzt.

CLAUSULA DÉC]MA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

13.-l As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 201 I (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da

declaração ou de aceitação expressa.
13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com o§ princípios do art. 6o da LGPD.

13.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

13.4 AAdministração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5 Terminado o tratamento dos dados nos terrnos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprinrento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.

13.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devencio o

Contratado atender prontamente eventuaís pedidos de comprovação formulados.

13.8 0 Contratacio deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

13.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

divulgaçâo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer oulra medida exigida pêlas leis

ã" p-àiao ou aroos aplicáveis. o contratado deverâ assegurar quê qualquer pessoa autoÍizada a procêssar os

Daàos Plssoais do cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de conÍldencialidade'

14.1ParaeficáciadopresenteinstíUmento,oCoNÍRATANTE.providenciarásuapublicaçáoemVêículode
grande circulaçáo, ", fornl" o" 

"rt.àtã"ã' "à*o*ü"aã "om 
o disposto no ai 174 e 175 da Lei 14 13312021'

CLÁUSULA DÉcrMA QUINTA - DOS DOC UMENTOS INTEGRANTES

CLA ULA D MA A- DISP

CLA LAD MAS

1 4 .13312021 .

Ribeirão do Pinhal, )()« de xxxxxxx de 2025

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ xxxpo«xxxxxx»oÇ\
CPF: xxxxxxxx

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

FlscÁL;
cEsÍoR

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone (43)35s18301. CNPJ

l5.llndependentemêntedetranscrição,faÍáoparteintegrante..deste-instrumentodêAtaRegistrodePreçoso
Edital de Licitaçâo - Modalidâde 

'eregao 
Eietronico n" OOztZOzs' e a pÍoposta final e adjudicada da

CONTRATADA,

N

16.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 
-man-ter-se 

êm

compatibilidade com as oung"çoe" poi eríaslumiars. todas as condições de habilitaçáo e qualificação exrgidas

na licitação, bem como as normas õt"-i"t,;;;in.iiitzozl " 
legislação complemenlar' durante a vigência

destê instrumento.

17.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do.Pinhal - !"]19:)- 1"-:::1"i. 
*t"

competente para diÍimir quarsqu"|. qu"ãtoã. orirna"s do presente contrato. inclusive os casos omissos. que náo

puderem ser resolvidos pela via ,oÁin"i.iiu-wã' i""t,|*únào a quatque|. o'tro' poÍ mais pÍivilegiedo que seja'

.17 2 E por estaÍem du 
""oroo. "" 

purtá-, rir", o pru".nt" contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para

um só efeito lesal. Ílcando p"l";;;;;;; 'iá 
ãiquiuaoa na sedê da CoNTRATANTE na forma da Lêi

Endereço êletrônico www ribeiraodop inhal.pr gov br - Eflall P mrpinhal@uolcom.bÍ
: 76.968.064/000142
ê compÍas.PmrPinhal@gmail conr

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA PUBLICACAO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 03

O DO PINHAL

DOC MENT NEC SP HA ILIT

1. OUANTO À HABILITAÇÂO JURíDICA:

a)ComprovantedeinscriçâonoCadastroNacionaldePessoaJurídica(CNPJ),devidamente
lírr-rÉrüo. "o, 

a descrição da atrvidade econômica compatível com o objeto da licitação e' em caso

;;;ü;râ;; ;tividade econômú:luntar tambem documentos comprovando a alteração:

;; ôà;;1; Á; constitutivo, r"t.tiio o, contrato socral e seus adirivos em vigor. devidamênte

;Jo;iâ";;, lrnta Gomerciat à, ê.rtoiió do serviço de Registro civil e Títulos e Documentos, em

se tratando de sociedade p";- rçÕ";, 
-atompanhado 

da documentação de eleição de seus

administradores;
1)Nocasodaapresentaçáodealteraçãocontrâtualconsolidada'ficadispensadaaapresentaÇãodas
alteraÇóes anteriores à consolidaçào'
c) Decreto de Autorizaçáo e nto-ãã Registío ou Autorização para funcionamento expedido pelo Órgão

competente, tratando-se O" 
"rpiÃ, 

ã'riociedade estrangeira em Íuncionamento no pais, quando a

atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraÇão de enquadramento

(Certideo Simplificada). 
"*p"o,oã 

pãi,-juni' óo*""i'r ou.p€lo Cartório do ServiÇo de Registro de

i-rãrà.ão"l,i*ãniói o, pur, secietaria da Receita Federal do Brasil:

e) Em se tratando de MEt - M,c; É;;ãendedor lndividuat: apresentar o certificado da condiÇâo de

i{,iili.l,,il"j..iãã"|. r,â,n,"iióê-ü;'D' ;irú;p", i:io gg .llo www porrardoempreendedor gov br,

ó õ";l;;çã; á" Cumprimênto dos Requisitos de Habilitação' (ANExo 04)'

.,t Declaracáo de náo UtllizaÇáo de Máo de Obra lnfantil' (ANEXO 04):

Éi óá.trtràao o" lnexistêncià de Parentes (ANExo 04):

ii'a]rãrãlêã.tiàáotautorizaçãJdo cotpo à" Bombeiros para o exercício de atividade;

ji Licença Ambiental ou equivalente

2. OUANTO À NECUTARIOADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual' mediante apresentaçáo de Certidâo Negativa

;!'iffiü ÉitrJrãÉ, 
"ip"aiáã'pãrr-õã"iJrià-Je 

Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

pÍoponente ou outra equivalente na forma da lei:

b) prova de requtardade prt;;;;; i;;;náa Municipal,,mediante a apresentaçáo de Certidáo

iid;;i; iã b?lii"l-ü;"iüp"i", ãrpàioã-pàá secretaria Municipal da Fazenda, do domicírio ou

,"d"" á" propon"nte ou outra equivalente na forma da lei:

c) prova de regularidade ,erati"'à'áêôrriàãoá sóciar, Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

iil;;;; d,ilã tÊorsl o#àJtiJ"a" 
"it'açáo 

resular no cumprimento dos encarsos sociais e

à"rãú tttrto" iÀstiiuidos por lei consiste na apresentaÉo.de:

.l\ _ Certidão de Debitos Relatrú-s a Cieá,to" f riOrtarios Federais e à DÍvida Ativa da União;

.r - cnr- rcertrdao de Reoulandade Flscal) do FGTS'

í;"";à.:1ü'ffi;;;;'ó'dili;;orrni"iá, (cNDr), conforme Lei Federat no 12.440t11,

a\ atvará cle Funcionament" 
';itt;;'p;à úuíicipio sede da Licitante e/ou certiÍicado de

Hdi;"l"r;iJ õiirria, - cãs, quando ior o caso' dentro do seu prazo de validade

3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidáo negativa de Íalência concordata ÍecuperaÇão. iudicial e extraiudicial expedida pelo

distribuidor da sede da p"r."Jitriii"á" ã, O" 
-"-r9"Ie_r9' 

g.atrimonial. expedida pelo distribuidor do

àomicílio da pessoa Íísica, emitida nos últimos 30 (trintal dlas:

b) A exigência acima nao.se àf,I"' rro 
"ãto 

O" !*n"t-131 
judicial autorizada e homologada nos

termos da legislação em vEor, neste caso deverão ser apreséntados os documentos necessáíios a

comprovação desta condição'

4. QUANTO À OUlltrtclçÃo rÉcNlcA:
a) Registro de Revendedor v'r;Êl;'J; p""to fornecedoÍ, expedido pela ANP (Agência Nacional de

Paraná 943 - Centro - CÊPi 86 .490-000 - Fone: (43)355'1 8301. CNPJ:76 a68.064/oool-42

Endersço etetrônlco wv/Lv ribe irlodopint!êl. pr' gqv'bl - E-ínall pmrpin! al@uol coln br e cqoplas.plntpj nha!{@gna ll.çsD



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Petróieo), conforme artigo 3.o, inc. I da Portaria Í Í6, de 05 cie julho de 2000'

b) Atestado emitido pelo lnstituto Nacionalde Metroiogia, Normalização e Qualidade lneiustrial-

INMETRO, ou por outra empresa por ele credenãiada, quanto à regularidade de aferição

metrolÓgica das bombas de combustíveis clo estabeiecimento.

5. OUTRAS COMPROVAÇOES

a) DECLARAÇÃO UNtrtcnDA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

6.DAAUTENTICAÇÃoDoSDocUMENToSDEHABILITAÇÃo

os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer

processo de copia "úpÉ 
eletronicameáte ou ouiro'meio, de acordo com a legislação vigente os

documentos deverão estar em plena vigência, Rcanao, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias

originais de quaisquer dos documéntos,'àaso nái' constatação de fatos. supervenientes' A

aceitaçâo das certidoes, qú"nOo emitidas ãiraves da Internet, fica condicionada à verificaçáo de sua

validade e dispensam a autenticação'

42
Rua 983 -

Endereço eletrônico www. ribeiraodopinha!'pr' gqv br - E-Ínail pmrpinhal@uol.coo'br e compras. PmrPinhal@gmail.com



ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Ao Pregoeiro ê Equipe de APoio
riruniciõio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Ref.: PhEGÃO ELETRÔNICO SRP N" OO1I2O25

OBJETO: registro de preços para possivel aquisiçâo de combusliveis para os veiculos maquinários e

equipamentos da Frota Municipãipàã aurit""ir"nto dentro do perimetro urbano do município de

Ribeirão do pinhal - pR, 
"ontor,"'" 

!ãii.iúçáo da secretaria de.Transportes e viação. de acordo com

;;;"diçÕ"" quantidades e exigências estabelecidas neste edital ê seus anexos'

ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

CNPJ declaramos

Oaae Oe proponente do Proced imento I icitatório, sob a modalida

212025, inslauÍado por este municipio, quê

(LOCAL), 

- 
de 

-de 

?025

ASSINATURA
iruãüÉ, irê Ê cpF/MF Do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PRoPoNENTE)

Nós da empresa
díreito, na quali
Eletrônico N.o 00

para os Íins de
de de Pregáo

í ) Declara, sob as penas do a(rgo 299 do código penat. que se enquadrâ na srtuação de ME/EPP/MEl para

!áí""ãã i,.oãiJ"nãlõi zyzõoã 
"rtliaãà 

pera 
-r-ei 

comptementaÍno 147 de7 de asosto de 20'14. bem assim

oue inexistem fatos 
"up.*"n,"nt 

. l'ã ionO'ut"t to ""' àesenquadramento desta situaÇão'

ihercar este item caso se enquadre na síluaçáo de microerI,pre-aa, efipresa de pequeno porte ou cooperativa'

01)Náoestamosimpedidosdelicitaroucontratarcomaadministraçáopública,emqualquerdesuas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado' atual ou superveniente' para licitar ou contratar com a

administraçáo Pública.

03) Nâo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno' peÍigoso ou insalubre'

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público muntcipal efetivo ou em comissão ou

possui parentesco até 3'grau ã;-a;"iló"' companheiro' consanguíneo ou aÍins) com servidor

público munrcipal efetlvo o, "â à"ti"iao ocupante de cargo (político' direçáo' chefia e

assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa .empresa 
de forma alguma deixaráo de

ser entregues e que após r"ti'''tui' àá contrato/Ata RegistÍo de PreÇos nos responsabilizaremos

õãj" t"i",i"i*""t"'dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatÓrio'

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçao, se comprometendo a entregar produtos

/ piestar serviÇos tidos como de primeira qualidade'

07)oUêcumpreaSexlqênclasdereservadecargosparapes§oacomdeficiênciaeparareabilitado
ã"'pi"Jo"r"ã ê"úat, p"revistas em tei e em outras normas especÍficas

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente'

- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355 '1830í. CNPJ: 76.968 .0&/0001-42
PaÍaná 983 - Centro

Endereço eletrônlco www ribeiraodop inhal.pr.qov br _ E{nâll PmrPinhal @úol.com.br e comPras.pmrpinhal@gmãil-com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ao Pregoeiro ê Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estedo do PaÍaná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP n" 002/2025.

Apresentamos nossa proposta para foÍnecimento do(s) ltens_ abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe

discriminados,

01. TDENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E N' DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDtçoESGERA|S

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaçáo.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá seÍ cotado, prêço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dras, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preÇo proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaÇÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidêntes sobre o fornecimento.

Prazo para execuçáo dos serviços: CONFORME TERMo DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2025

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Psraná 983 - Cêntro - CEP: a6.4.ÍXLoOO - fone: (43)355ta3O1. CNPJ: 78.948.06.1rü»1'42
Endereço êletrônlco www ribeirôodoplnhal.pÍ gDv br - E<Íail unrpinhalú!uol.corr.br ê ooír)t)Í{s pmrpinhdlú?Írorârl ootr'

ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE
LrcrTAÇÕES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçóes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema EletrÔnico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçâo implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - GEP: 86.490-OOO - Fone: (43)3551 830'l . CNPJ: 76.968.064/0001 42
Enderêço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhi.tl@gmail.com

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade

Endereço:

Complemento
lBairro

Cidade
lUF

CEP:
ICNPJ

Ielefone Comercial:
llnscrieao

Estadual

Representante Legal
Inc:

E-mail: |.rt
felefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro frebfone
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

5. O presente TeÍmo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaçáo expressa, sem prêjuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as infoÍmações de cadastro, alteraÇões
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudanÇa ocoÍÍida.

(Local), _ de de 20?5

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

OBSERVACÁO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

(EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.430-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968 064/0001-42



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

ANEXO 06.{

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔI'IICO OC
'-LrôÉÂõoes 

óÁeuL - BoLSA DE LlclrAçoes oo BRASIL

lNDtcaÇÃo oe usuÁnlo Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que

iv

(Local), 

- 
de

A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são

de uso exclusivo de seu titular, nao cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil

nenhuma responsabiliáááu po, eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso

indevido;
o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

iicitaçoesoo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

A perda de Senha ãu Ae Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil para o

necessário bloqueio de acesso; ^ +-^^^^r -
o Licitante será respãnsável por todas as propostas, lances. de preços e.transaçÕes

efetuadas no sistemã, pãt ."ü usuário, por sua conta .e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimptentes da BLL - Eiotãa Oe LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASÁ u 
"o 

automático cáncelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

de2024.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razáo Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:
FunçãoCPF
Celular:Telefone:
E-mailFax:

WhatsaPP

2 Nome:
Função:CPF

Telefone Celular:

E-mail:Fax:

Whatsapp

3 Nome.
FunçãoCPF:
Celular:Telefone:
E-mailFax:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - CenÜo - CeP: aO.agO+oo - Fone: CNPJ: 76.958.06410001 42

Endereço eletrônico www. ribê iraodopinhal' pr . gov.br - E-mail pmrpinhâl@uol'com .br e compras pmrpinhal@gmail'com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Editais publicados pelo sistema de equisição: Í^ ^- ,.< Àiâc â .

ii%-atfi; ,"io pà, cento) sóure-o vator do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa

ãdiudicacáo - limitado ao teto mãximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados

.Jãiá.ã u"r"tó úancárto em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

Editais publicados pelo sistêma de registro de preços: 
.

;i%iuil; ;;ú [or centol 
"ouããuarõ, 

oo lote àdiudicado, com vencimento parcelado em parcêlas

mãÁ"àL teqriuafentes ao áUrná. O" mesês do r"gi"tro1 " 
sucessivas com emissáodo boleto em

ôôjrãI="ÀliiJrã apos a aoiuatãÉá - 
"orn 

ti.itrção do custo de Rs 600 00 (seiscentos reais) por

r"ià-ããiüi"ãoà 
"ob;ados 

média;tLoteto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaÇôes do Brasil'

O náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa dê 2%

ejuÍos moratórios de 1% ao rà"' àa"it como inscrição em serviÇos de proteção ao cledito (SPC/

SERASA ê OUTRO) e cadasr; d;; inaàimplentes !a ar-f - Bolsa de Licitações do Brasil e ao

ãu-úati"o cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica

Em caso de cancelamento pelo órgáo promotor (compradoÍ) do pregão realizado na plataforma' o

licitante vencedor receberá 
" 

d;;il"çÉo ãoS ,"lores eventualmente arcados com o uso da plataÍorma

eletrônica no respectivo lote cancelado'

DA UTILIZAÇÃO DE CÊLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaçáo iunto ao

;]"il;;ptüô-ôÉS, ,ao "r-ã ã ,.ii*t" do pagamenio dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do arasir n'"ãr,-eia-lem ,era paãtuaoa entre os o licitante e a corretora de acordÔ

com as regras usuais do mêrcado'

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuÍmos com todos termos contidos neste anexo e nos

i""pon"ruiii."ros por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos'

AN 07-cu STO PELA UTI cÃo Do slsTE MA SOMENTE

P O FOR ECEDOR VENCEDOR.

Local e data

(Assinaturas autoriza das com firma reconhecida em cartÓrio)

Ruâ Paraná 9a3 -Centro - CEP: 86.490'000 - (43)3s518301. cNPJi 76.968.064/0001-42

OBSERVAÇÂO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (E]ú-CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR coplA Do ssxlRArô-súiar- i ur-nrYras ALTERAÇÔES E/ou BREyE RELAT6

Êiôuóomnlro coNSoLlDADo (AUrENrlcAoAS)'P

End€reço eletrônlêo www ribeiÍaodop inhal.pr.gov.br- E-|nal I pmrpinhal@uol.com br e compras.pmrPinhal@gmail.Çom



Prezado Senhor,

Secretaria de Transportes e Viação'

Atenciosa m ente,

-PR

llustríssimo Senhor

ALYSSON HENRIqUE VENÂNCIO ROCHA

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Ribeirão do Pinhal, 15 de janeiro de 2025'

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório ,oo"flO'a" PREGÃo ELETRÔNlco o}2l2o25' cujo objeto é o

registro de preços para possível aquisição de combustíveis para os veículos'

maquinários e equipamentos da Frota Municipal para abastecimento dentro do

perímetro urbano do município de Ribeirão do Pinhal - PR' conforme solicitação da

ná 983 - cen tro - cEP 86.490-OO0 - 3)35518301 CNPJ 76.968.

Ênderêço êletrônico www ribeiraodoPinhal Pr gov.br _ E{nail Pmrpi nhal@uol

064io00142
as.pmrPinhal@smail'com
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PREFEIT'URA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINT{AL
- ESTADC DO PARANA -

PARECER JURIDICO N" OO9I2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8/2025

PREGÃO ELETRÔNICO OO2I2O25,

ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO ADMINISTRATIVO

INTERESSADO: SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSíVEL AQUISIÇÃO OE

COMBUST|VEIS PARA OS VEíCULOS, MAQUINÁROS E EQUIPAMENTOS DA

FROTA MUNICIPAL PARA ABASTECIMENTO DENTRO DO PERíMETRO

URBANO DO MLINIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL.

1. INTRODUÇAO

90-000 - Fone/Fax: (43 35 E

$l,Jr':oRua Paraná 983 - Caixa Postall 15 - CEP: 86.4 li1:rr ()

BlPÊc
lÀô

Na data de hoje foi encaminhado a estê Departamento Jurídico solicitaÇão de

parecer jurídico da fase inicial do processo licitatório, modalidade PREGÃO

ELTRôNICO No 002/2025, cujo objeto consiste na aquisição de combustíveis para

os veículos e maquinários da frota municipal.

Assim, vierar,t os autos contenlo: documento Ce formalização de demanda

(DFP) da secretaria de Transporte e viação, onde solicitou a aquisição do objeto em

comento,

Foi realizada pesqursa de mercado com as seguintes empresas: Auto Posto

Divino Espírito santo Ltda; cido Auto Posto - Eireli Ltda; são Roq.re comercio de

Combustíveis Ltda, Auto Posto Anaviar Ltda.

Também, constam anexo pareceres positivos quanto à previsão de dotação

orçamentária e Íiranceira, bem cor-no Estudo Técnico Preliminar, Mapa de

Gerenciamento de Riscos, Termo de Referência e, por fim, Minuta do Edital'

Esclarece-se que será aplicada a Lei no 14.13312021 que regulará toda a

matéria jurídica superveniente.

E-mail: pmrpinhal@uol.ccm.br



PRETIEITURA MUNICIPAL DE RIBEIEÃO DO PINITAL
- ESTAD) DO PARATYÁ -

2. DA FASE PREPARATORIA

O art. 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contrataçáo pública, senão

ve.jamos:

AtÍ. 18. A fase preparatoria rlo proc€sso licitatóio é caracteizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso Vll do caput do aft. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamentárias, bem como abordar fodas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gesÍão que podem interferir na contratação,
compreendidos:
l- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracteize o interesse público envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou proieto executivo,
conforme o caso;
Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofeftadas e das condições de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para
sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
Vl - a etaboraçáo de minuta de contrato, quando necessáia, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vtl - o regime de fomecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e servços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;
Vlll - a modalidade de licitação, o critéric de iulgamento, o modo de disputa e
a adequação e eficiência da forma de combinação desses parámetros, para

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;
lX - a nrotivação circunstanciada das ccndições do edital, tais como
justificativa cie exigências de qualificação técnica, mediante indicação das
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do obieto, e de
qualificação econômico-financeira, iustificativa dos critérios de pontuação e
julgamento das proposÍas técnicas, nas licitações com iulgamento por melhor
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação
de empresas em consórcio:
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a
boa execução contratual;
Xt - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

Compulsando os documentos que compõe a instruçáo do processc de

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para

Rua Paraná 983 - Caixa Postalr 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 35
ÍJ

Rnclts

E-mail : omroinhal@uol.com. br



PREFEíTÜ']]A MUNTCIPAL DE RIBE,IRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARAAIA -

sua contrataçáo, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do

processo de contrataçáo. a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação

orçamentária, o termo de referência, o mapa de riscos, a portaria de designação do

pregoeiro, a Minuta do Edital.

Por issc, ê possível aferir que os autos do processo encontram-se

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. E,

nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta razoável a sua

necessidade conforme assinalado no Documento de Formalizaçáo de Demanda

(DFD).

Seguindo a análise, pontua-se que o estudo técnico preliminar tem por lastro

jurídico o ad. 18, §1o, da Lei n" 14.13312021, o qual serve de embasamento para a

elaboração do termo de referência, e, compulsando o encadernamento licitatório,

infere-se que o mesmo se encontra presente, e contem os elementos previstos nos

incisos I, lV, Vl, Vllle Xlll, do §1o, do art. 1B da Nova de LicitaçÔes:

Art. 18. A fase preparatoria do processo licitatorio é caracteizada pelo

ptanejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de

que trata o rnciso Vll do caput do arÍ. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamentárias, bem como abordar Íodas as considerações
técnicas, mercadologicas e de gesÍão que podem interlerir na contratação,

compreeitdidos:
§7o ó esfudo técnico pretiminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução' de

modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e conterá o-§ seguÍnfes elementos:
t- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do irteresse público:
tV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memorias de cálculo e dos documentos que lhes dão supofte' que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala;
vl - estimativa do valor da contrataçào. acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memorias de cálcuto e dos documentos que lhe dão supofte,
que poderão constar de anexo ctassificado, se a Administração optar por
preseNar o seu srg/o até a conclusão da licitação;
Vtlt - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
Xllt - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se desÍlna.

§2o O estudo técnica pretiminar deverá conter ao menos os elementos

revrsÍos nos tncisos l, lV, Vl, Vltl e Xlll do § ío deste aftigo e, quando não

contemplar os demals elementos previstos no referido parágrafo, apresen

as devidas j ustificatfu as.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fon 3551-

' ú.ti
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Verifica-se, também, que no termo de referência, elaborado a pârtir do estudo

técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto; justificativas e

objetivo da licitação, descrição da soluçáo como um todo considerado o ciclo de vida

do objeto; requisitos da contrataÇáo; execução contratual; gestáo do contrato;

critérios de medição e pagamento; liquidação e pagamento; formas e critérios de

seleção do fornecedor; adequaçáo orçamentária.

Ante o exposto, é possível aÍerir que a fasê preparatória do certame encontra-

se em consonância com as exigências i"nínimas exigidas pela Nova Lei de LicitaçÕes

e Contratos Administrativos para fins de contrataçáo nesta nova Sistemática de

licitaçôes públicas.

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITÉRIO DE SELEÇÃO

A elaboraçáo da minuta do edital é um dos elementos que devem ser

observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à

análise jurídica contendo anexos, quais sejam: o termo de referência, exigências

para habilitaçáo, declaração unificada, modelo de carta proposta, procuração, termo

de adesáo e declaraçáo sobre custo pela utilidade do sistema'

Ademais, a Minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados:

sessâo pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condiçÕes de

participaçáo, encaminhamento e elementos da proposta, formulaçáo dos lances'

aceitabilidade e classificação da proposta, habilitaçáo, recurso, adjudicaçáo e

homologaçáo do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital,

disposiçoes finais e foro de julgamento

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do edital estão

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no art. 25 da

Lei no 14.13312021 .

lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preÇo" e o

modo de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados paru a

modalidade determirlada pelo legislador.

a Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: 43) 3ss1-(Rua Paraná 983 - Caix
E-mai I : pmroinha!@uoLçOnli. !t l\rl,'
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PÊEFEITTIRA MU]WCIPAL DE RTBEIRAO DO PINHAL
- ESZ:ADO DO PARANA .

4. PNCP

Por derradeiro, quanto às possívers dificuldades que possam se apresentar

ante publicação no Portal Nacional de ContraçÕes Públicas - PNCP, registra-se que

a Minuta do Edital apresenta como local da sessão pública o site www.bll.orq.br.

E, conforme arl. 176, parágrafo único, incisos I e ll, deverá o Município de

Ribeirão do Pinhal (PR), enquanto náo adotar o PNCP publicar, em diário oficial, as

informaçÕes que a Lei no 14 13312021 exige que sejam divulgadas em sítio

eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato, bem como disponibilizar a versão

física dos docu,nentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor,

salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será

superior ao custo de sua reproduçáo gráfica.

5. CONCLUSÃO

Ante a todo exposto, opina-se pelo prossêguimento do processo,

recomendando-se a observância das publicaçÕes e do prazo mínimo de 0B (oito)

dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado peio art. 55, l,

"a", da Lei no 14.13312021 .

SMJ, e o parecer

Ribeiráo do Pinhal - PR, 17 de janeiro de 2025

*,,
AIysson c io Rocha

Ad
a

o-
lttla la Funcional 8161

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3s51-8307.

)AB/PR 35.546

E-mail : pmroinhal@uol.cSm-bt
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

AnoVIIi I eaiçaon." 1438 | Sexta-Í-eir" I tl clejaneiro de2025. Pág.02

PREGÃO PRESENCTAL N' OO9/202 I

Extrato de contrato Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'
76.968.0641000142 e a empresa J.L. PAES, CNPJ n". 11.168.42310001-31. Objeto: contratação de serviços de

alinhamento, balanceamento, cambagem e serviços de borracharia para os veículos do Departamento Rodoviário,

Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social. Vigência alé 10102126. Lote 04 - Valor

Mensal R$ L535,00, Lote 04 - Valor Mensal RS 880,00, Lote 05 - Valor Mensal RS 880,00. Data de assinatura:

1610112025, JONAS LOPES PAES CPF: 024-634.219-67 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPFA4F n."

171.895.279-15.

PREFEITURÂ MTINICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL . PR

PRINTEIRO ADITIVo CoN.TRq.TO 033/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N" IJI3I2O24

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n.' 76.968.0641000142 e a empresa

GENTE SEGURADORA S.A CNpJ n". 90.180.605/0001-02. objeto: contraração de seguro veicular, com cobertura

contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo, furto, colisão, incêndio, danos morais/materiais, danos causados

pela natureza e assistência 24 horas para veículos Okm da Secretaria de Educação. Secretaria de Saúde e Secretaria de
'OUr*. 

Vigência até 2610212026. Dúa cle assinatura: 1610112025, MARCELO WAIS CPF: 632.005.380-15 e

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/I\'ÍF n.' 171-895.279-15-

AVrSo DE LrCrrAÇÃo. BBEsS_o_ ELEIRÔNIÇQ*§IP--!{, 092t292í PRocESSo ADMINISTRAIry_O N."

008t2025. EXCLUSryO PARI-'MPRESAS LOCAIS (Lc r4',112014). Encontra-se aberto na PREFEITURA

MLNICIpAL DE RIBETpÃo oo pINHAL - ESTADO Do PARANÁ, pro"esso licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de

combustívei, prrá o. veículos. -uquinário. e equipamentos da Frota Municipal para abastecimento dentro do perímeffo

urbano clo município de Ribeirão dà pinhal - pR, conforme solicitação da Secretaria de Transportes e viação, de acordo

com as condições, quanticlades e exigências estaheleciclas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico

será no dia 30l0ll}t)25 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às

09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de RS

3.07g.030.00 (três milhões setenta e oito mil e trinta reais). O edital na íntegra estará disponivel para consulta no

endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1 th45min

e das tihO0minâs l7h00min e no endeieço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através

do e-.rail pmrpinhal@uol.com.br ou cornpras.prrupinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I

iisrsrzo. ^DUVIDA§ soBRE o slsrEMA eI-L coNapRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL CSMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone

(41)3097-4600 - Central de Atendirnento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 14 de janeiro de2025.. Fayçal Melhem

Chamma Junior - regoeiro Municipal.

_AVTSO DE LTCITAÇÃO. PREGÃO plerRÔNtco N". 003/2025. PROCESSO ADMINISTRATTVO N.',010/2025.

EXCLUSTVO LOCAL COM RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC I47I2OI4). ENCONITA-SC AbCTtO NA

PREFEITURA MUNrcúAL DE zuBEIRÃo Do PINHAL - ESTADO Do PARANÁ, processo licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

a.,.. prestação de serviços de manuténção da frota de veiculos, maquinarios e equiparnentos da linha pesada, com ntão

de óbra e serviços, abiangendo à manutenção, análise, avaliação e diagnóstico, desmontagem, montagem, retiÍicação,

Diario Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968 .0«10001-42
Rua Paraná, l8: I cw: 86490-000

contato: (43) 3551-8300

PREFEITURA MUNICIPÀL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL . PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DC} PINHAL - PR
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ftjãAntüiodeCeo\fias Eoar i 38- PM*a /dege

Sarno AntôrÍo da Pbtina PR

TRIBUNA DOVALE

,f,fl:::*"§"',::":f;, @

lmpÉ$o -ÍVEdiúàe6ráft,
cNPJ 28.4í 259./Oml-71

nw Âfrúi o d€ Cdro \óh6 8oa I 38,

Paíque Vlrta ,úegrc

5anloÂntóniodrPlaüB,PR- F@/Fàr4l'15344114

Diâ9r.ma{ão/(ffitid
Píl*ilà gmós - (43) 9961 99615

\tra5tu§natuE - An€|R5 25010/Sem*alRS 150,m

Ci6r'{áa rôdú | Ardirá I ÀÍelotr l&Í'deianE | 8*íà ôMé l(ffbrá
I Cillopoas I Cdúdhdo Mnk I f€GG I 6uníIm I lbàm I lbbaô(á
I JSdj I kinho I Jagu*úã I Jâtiô | Jd+im Íám JunÚ3i do tul I

fiúà|tu | Oudguá | ebdÍâo Oaío | tubsÍáo do Pi nhôl I Sa ho do ftaÍàtá

Ísâhl.N do lbÍàró | Sànto M@b dd PbtiE I §ô loíé da 8oa üfi I kF
gat 

| s(llFB (drM 
I 
T@hà wHeshu 8.áz

'o! aírgG rshâ6 do regreít.mn(*tâomÊnle . ori.r&
e j6rl !.n&& sdüíE Erpeuli&d.dc h3r.rFd'rc!.utd.s.

tribuôàdNal€1@gmail.(m - tíbumd@deídüd.om bí

Jqnalista Rerpon5ável

'dâtw 
à UúFo - Moddidadê ftqáo EldÍ6nb n" 322024, do ôiêto

em d€8bque 5uFa, am íahÍ do lic[anle, a mprffii

LEVIVANS COÍ$ERCIAL E SERVIÇOS LIOA - CNPJ -
35-688-9530001'79 - Les: 1 - vah Rô 223 &go,m {dEstG e üde

VabIohl& LdEÉo: RS 223.8S,00 (duzênlc e trnE ê É mile

oíoenlos€ novêmâ ÍB§).

Ímâztu, 20 de Fnâro de 2025.

CEZAR BUETO D€ XELO

'PFÉFfrÔPEFEmil xumcru m REERÂo m PIHAL
Âvrso DE LrcÍÍÂcÀo. pREGÁo ÉLETRôNrco sRp N.002/202s.

PRôCESSO mMINISTRATIVO N' 008,2025. EXCLUSÍVO PARÂ

EMPRES§LOffi (LC 1T7J2014), Eq@.* Abdlo E PREFEtrUU

I uurrcrnru oE RTBETRÁo Do prNHru - ÉsÍaDo m PmNÁ

I proc.s$ tcilârórc 4a modâfidadê PÍqáo Elcuôn,@, do tF luo'

I oreco gnut no nem. aio ob,Bto é o rêg6ro de rc psE Fslvd

I ausÇao* rurnswGvelúB. m4únffi ê@'@16

I dâ F@ MLnEÉl F6 aoâslêoreÂlo &dro do Fímdrc utuno do

I mundilro @ tubdo do P'nhd - PR. @.Ío@ dioEçtu & $ftEÍie
I dê nâniMn ê Ua(tu fi rdo eom âs mdiç&Ê quânhddê§ .
I ar,g6ndss mratel€ddas nêsle dtl6 *us dne6.
| Â reáIãçáo do Pt4b Éleúónr6 *,á m diã 30/01n025 com

I ld,.-toO*ryusàtóasogh00mh.a&duíaofi p@ossdâs

hr&do LEVIVTú{S COMERCIAL E SERVIÇOS LmÂ- CNPJ -
35.ffi.53m1-7S

Obido: Aquisção e 01 (umâ) Ván F€ 11 l4ares (Fsgdc €

ddsb) arc 2024/20ã, @a. oKM, rc o hffip6 de Tdnüjnr
PR, de ffi M 8, eÉped6É6 Mlidrs no EP, TR e m Ed[â|.

valor RS 223.890,00 (duzenbs e vinte c úâ mil e oit@entos e

YBánca 31112n025-

Bú1 mn âs 09hãmm ê inioo & sM ê úsBb de feçc 0$3hh.
O vâE tolel dimado paíâ lal @nralaÉo 6ãá dê Ri 3.076.030,00

itAs milhôes sd€nE ê oto mi ê finE reais). O diEl ná íntegra 6bíá
disnivelEre cffilts no edãry $gâ, lunb âo Seld @ CmpÉs

r UdlaÉss, d6 Égunds â *íaíera, no horátu dss 07h!5min às

llhahin e dss 13h0&f,h b 17hhin e m dqo €ienóni@ w.
ibefâodôpnMl.f.gd-h lnímaçóes ê @ísu[ú âÍeéB do êflâil
pnqnbl@trol.m.Ur@ ryss.rypnhJ@gmd-ffi o a@*de
Íeleís6 (43) 35518301 / 355 í Bm.

oÚVIDAS SOERE O SISTEMA BLL COUPRÀS: podcráo s.Í
daÉqdâs a@és d6 €nsis de slendrrunlo da BLL CoMPFIAS

{Bdra deLdhps do 8É61)inÍomadosno §tsww.ill.4.U@ Flo
bbÍ@ ({r)m7{6m - Cútâld€ Al6ôdmsb em Cdih. Rrbido
do Pnhal, 1{ deFneko dê 2025. .

F.yFl kllEm Chffim. Junld - PqolÉ lunlciP.l.

PREGÁo EEnôNEo x" 37noz4

mmEsso LtcrÍÂTóRo r 7mo2a
coNmTo mtNsTmTruo P 022025

Imâzne, 20 d6 tânôirc dê 2025.

v Eànc@ 11 h2m25-

CEzAR AUENO OE MELO

Junie ào p.ôdinenloi
Pub[que&,

PREFEÍTI'RA I{Uf,IOPAL OÊ RISÊEÃO DO PIfl8AL
Avlso DE LlctÍ çÁo. pREc^o ELEÍRôt{tco {", 001202§.

PROCESSO AOMTNTSTRÀT|VO N.0 0r02025. EXCLUSVO LOCÀL

COM RESERVA OE COTÂ PARÂ MÊIiMEIEPP ILC 14712414),

En6nh-s eMo na PREFEITURÀ MUilICIPAI OE R|EE|RÁO DO

PiNHÂL - ESTADo Do PARANÁ. @6e liciáóno n3 modôliósde

Preqâo Éleróni@, do üp í@or prq gkúal pq lotê, cuio obieb é

a conr&Éo de ffife§ espêdahuada 6m pr&Éo d€ §erviço§

dê runulúçlo & frolê de veículos, mâquinádos e equrFmêntos dà

linha ffida, M mào de ob6 e eMp. abÊngpndoá manutenção,

ânáls, âvâ[açáo € dra€n&ti@, dêmonbgôm, mnlsgôm, rolifmÇáo,

r€psÍãçáo. @çáo. r*uraçào, Wsçáo ê onseryaÉo. @fome
slÉtrôçào da see!âÍia de Ttanspode e Maçáo. de ârydo @ a§

trdiFos. quaildados e sxlgéeias êsl&bddas n€sle edble su6
aBc.A@lhçtudo PÉgáo Elôuôni@ *rá ú dB 31i01/m25 ffi
recebim6to das prcposus alé as 09h00fiin. e&f,uÉ das popd6 dés

O vâloí lolâl estmado pera El @ntâlâÉo sêrá de R§ 460.?m 00

{qua@nlose*snb milê deoilo @is). oediblÉ íntegÊ6lará

dtsponivelps€ @nsllb no edew 6uF, junto âo Sdtrd6 Crys
e Li.rie@es. de qundÂ s *üajar3, no horá.io ds 07h45mm às

11 h4 smn e das 1 3h00min às l?h(rcmm e no endseço elêfôni@ ffiv
rib6uaod@inhal.pr.goftr lnímÉ6 ê consullas atavós do efieil
p.n.ptu@uol.m.u e únp6.oínEmhd@9mal6 d ahyéd do6

Íêleíones (43) 3551 830 r / 355 1 8320. ÚVOÂS SO6RE O SISIEMA gLL

COMPRÀS: pdsáo s 6dâd6 sravós dc ffiis de alddil6to
ds 8LL COUPRÀS (BoM de Licibço6 do B.âa{) nlmados m site

ne. b[-Õrg.br N Blo telelonê (41 ) 3097{600 - Cshl d€ Àlendimnlo

n Cudibã. Ribêirào do Pnhal, 15 &jâneÍo de 2025. Êayç3l M€hm
Chám@ Junitr- reg@itu Munio*l.

PRHENO ÍERIO AOJÍVO AO CONIRAÍO }I. t8/202' ID
g:112082

ruxrcpto DE cArBÀM . cr{PJ " 75.L2.756/0001/90

J.H.P L|IHAnES I|OVE§ PLÂ{EJÀDoS LmA, inrcflo no

CI{PJ n' 29.09i1.70m16E.
cúUsULÂ PRIMEIRA- DO OSJÊÍO

Estê tmo €diivo tem Fr objeto â prdrogaçáo da v€ênoâ do

offi & pr6b{á # sdiços dê Élursô dlinua n. 1&2024 a

@n[ & 23 de iânoirc de 2025 âté o die 23 de jáneiro de 2026, no§

rêmc do âd. 57- lldá Ld n'8.66d1993.

CLÁUSULÀSÉGUNDÂ OoVATOR

Nc tmG ds dáusulá 2,3 do coo[ôlo, fi€ Íedus6do o vabr

conrâllal êm 4.8409% €m Érào dâ apliÉqáo do indice INPC.

Fíeendo 6 wlor6 uniládG &:
Itemí-R§r?57,66:
Itm2-RS1.682,65.
&m 3- RS 1 551,0ô;

hcm4-RS 1.ô08,70,

llem5-R§1.776,48.
Pãídendo o vâloí bd do @tslo m RS I 7.56§,70 {de4sseb mil

quinhstG esssnta e f,ovê rs6 e stsh 6lavos):
cúusulÀÍERcEtM- 0A DoÍAÇÁo oRÇilENTÂRA
As ds§pB§as do@ranl6 do prêdê termoâdtryo s#o âlehdidâs

poí @nb & segulnte dobÉo dç5rcntádar

ô18 14.001 2.039 3-3.90.39.@.00.00.tjo 3.3.90.39. 1 §.00.00.00 1000

cúusuLA oUARTA- oA ilTtÊtcAÇÀo
Pemanecem inâteÉóâs âs demais cláu§ulâ§ e dis$rço€s dc

Conlrâlo oÍginô|. desde que não enílilom com o dispslo nesle

CúUSULÀ QUINTÀ_ OÂ PUBL,CACÃO

O F*nle Íem Adtúo sá F$ü6do g úato m DÉm Oíoal,

na í()m da Lei, wondo as êxpss da C6tEhnb.
CarôaÍâ, I 7 d€ tej.o de 2025

WALCIR JOAOIJI{

Píoí.*o

Mtr d! Ê{ieo d. túv.E de $nto &ttub d. Pdn.

À &ír. Boád, M ! G* À.e. do âí&o J. R@o ó. ld.§ dÊ

tub &&6 dâ pbl@R, @ ldG do ,í. 213, [, s r. 3. & b d
60193. ,r.ú6 ô r{úd,Úb & nblldo lffi $r &.#! d.
ç+ McE do S*ru tu , CNPJ 79.W @@1S, E.Ú& A
s r'6q hi /h orvFrn L.sr. 6 cPF x76.n76.n1&il n^dftr. &ú d^.
&.Ér OrsE tuFdo, 

',lM. 
nd Ctr 67 l06.sq7 ú @

lt*l. Rr. âá€ tuffi,jS1. @ó &b MrÉ - Sb &tu ú
tuMd Mê^d6do.dú@r â tu óo F@r Ô.r. &@rdoÉ 16 B, F
B lMnÊís rc Eú dé 15 (quh2.) d6, â @rB G Wá ti&É dú1.
dU tr o d'e ê l@ & &§ óh hs* & d6.
l»dE.6tu!@ étÉ ó llwo ds. áfud(* @.
deútuG^ÉÉc â diedô d. v6'. dü s&^d! a sía.6.,6 ú6 Lilo.,
c.r3sh& 1r.mh.6 13ffi ÀB 17.m. Ésdâ&M Hm.
v.s' oe ído o me de r5 &s, n& ll# 

'ry@É 
s! @d..

q@n6 eú€É, B rffi§s ú6#'e Í tu ff ,13G Le' n! 60193

Pí#q no422025- Sffit.É Muddplde fdu€§& e Gillure

Homobgo Éc ld6 G f,ns dB drcto, o oqêb da l.ênSbidâd€
de Udtâção nc 018025, á mpes vsMdota FÀBRICIO FLORÊS

Í,OARES ME, antuta no CNPJ 2{.906.1 611@0 Í {7. lmdo @mo obleh

cmTMTAÇÁoDE sHoWMUsrce PÂMOGRITO DE CARXÂV{
- FNRICb FLORES. O v.loí obblé de R6 6.500,00 (sas mile

@trniG @is) € eslá em cmhmidâde @ o Aíigo 74. ll dâ Lel

F&l l4.l3m2l € s6 a[daçô6.

C8mbârá - PR- 20 & ianaro & 2025.

aw o€ LErIÀçÂG reGÀo ELmôtrEo x' m]2025
o [lunldpo dê Abüá - Esbdo do P@á, lffi qff6 qúê .eâlÉrá

Lidtagãom Mda[ô&Pq&Aúhico^ô00A421.qmFFíúpto
.RÉGBTRo DE PREÇoS PAM FUTUU E EVENÍU&ÁOUISIÇÃO

oE MÂÍERIAIS PÂRA A ÉoUIPÊ ÍÉcNIcA MULTIDISCIPLINÂR
(rctc@EoÂGoc^, PsrcÔLma E FoNoÁuDlÓroo), PoR uM

ERÍooo oE 12 MÊSÊS, No VÂLOR MÂXIMO OE RS 57,279,73

(CINOUENTA E SSE f,{l, DUZENTOS E SETENTA E NCVE REAIS

E SEÍENTA E TRÊs cENÍAVos) . o recebr@nro d6 rc@daB,
êNio dos documntos de hâblilâéo, á&nurâ e drspub dB prêps,

sd sx&súamsb Fr mêio êettui6, m edryo ww.bll.4.Ú.
Á aFdu€ óa s*o püdre do tsREGÃo trettÔ-lrco oo.e.a

dià 05 d. Í€ver6to @ 2025 às oghMin, no s& w.b8.oE br. A

intqra do dtul e dlas iníry púáo sêr dlidas ío €ndereF

êm hoÉno d6 exrditris dâB E 0O às 11:30

e & ,3:@ às 16i30 86. peb tehhê (43)355Ê1222 d Fb
deÍm6ÉÍtrô rc *. ww.ôah.tr.gov.br

&ná m. 20 d€ iândro d€ 2025

sôa{raaPrecD^ oÊ soa cHAvEs
Pffitr

Riedo J6{ dc C.mlho

Âuso oE HiloLOGAçÃO
PREGÁo ELETRôIrco N. 37/2024

PRocE$o LtcFATôRp N. 7512024

Oqêb. Aqúsição d€ 01 (uhâ) Vân FÍa 11 lugãIê! (SsgârG o

60íS) âno 2024?ã25, mw. 0KM. @ o municaFo do Idúâ
PR de mdo @ as €spoqí€P6 @tds ro flP ÍR e no Edital.

O PEbib UunrdBl dê Tmzina, Esbdo dô Paíaná, no us de e6
aÉliçG lêgais, bmâ públi@ pâm tdos oB êr€ibs e Íos bga,s

â ÀoJUolcACÁo e aoMoLoGAçÃO do lulgamsnlo do Àg€nle ds

Cmtáfôêo c Equipc de ÂFro, .dizãdo ffi §* de 1901t2O25,

M'G'd.Ms-M.eW.

EOre oÊ xoÍrFÉ^ÇÀo

wÂLctR Jo^outM

PREFEITURA OO

PNEFEMJRA MUIrclPÂL DE TOTEIXA
ÉxÍRAÍo oo sEGuNm 

^DíTlvo 
oÊ PR izo E vALoR PREGÁo ELErRÔxlco tf 0í,m23

PRcEsso LHÍarôRto u olno23
Coúrb M 0ffi23

cúratrdo. INGÁ INFffiMÁTEÂE COi,IUNICAÇÀO LTDÀ- CNPJ sob n'07.S5.20mm1-20,
Objelor CinlDhçtu d6 ê.mp# 6EciâI7adã FB lmplâÊJâ0ão do Sslema WEB e Âpli.âívo pam os âgmlês dâ etuêmirs de Sêffelâna

MuddÉlde $úê dê TmarnfR. mfoma qutrüblrc e 3FfiÉF6 osbf,t* nolemo d€ rêÍsên& e m EdrB dê UtuÉo
Vetr ,@salR$ 1.0m,76 (um m[ 6 olsb s do roâB e $lênb e e6 @tâ!os) tobEan& R$ 13.065 l2 (Uea mil §o§lá s c1n@ t6E a

Pf,EFEIÍURÀ IUT{IGIP L OÉ TOIAZT{À
OUNTO ÀOÍTÁTEXTO DÊ PRA:ZO

EXTUTO dê Coffio r 0ú2010

cmrEbdoi G.L ASSESSORnTÊCN|üADMINISTmTNA LmA, CNPJ. 80.8S0.502mm1-74.

ftâgtu Pístu.| f:49/201§.
Ot'ieto CohlaFo de F§ turídhs poa rcteçào serüçe de as6ods, hpbnbÉo € Manulffç5o dê Sblffiss de lnÍomáü@ Fc B3n@

d€ Dsd6 Erilbb em Formato OBF, a *@ ltiffi pets OMdo & Agnculu6 do Mudclpio & Ífrazinã. Míom @d ç&s, quá!i&d€8

e erBhqss dabledõ rc Tmo dG RdcíOncE Íanexo l) Ô d{el.
\bt* mnsal Rg 3.057,06 (tés iltednqwF& ê de Eâls e sêis csnEv6) Mlrando R§ 36.648,72 (tnnla e se6 milslsent6 e quaBnb

ê dto rê* ê dênb e ôis @rlãG).
veénu: 21101lm25 a ?1filn0â -

Trutu. 20 & jftirc de 425.

v tgênü: zffi 1 t2025 â 25 101 lz0b -

Tmdná. 20 deiâneirc de2025.

CUAR BUENO DE ilELO
PREFETO MUNICIPAL

CEN BUENO OE XELO

PRÊFEÍTO MUNEPAL

Fme,fax413534,4'114
6laóó Môria §ítoro Biâggioni -MTB 3l 818-SP


